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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO N° 062, DE 27 DE JULHO DE 2021 "NOMEIA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 9 DE 27 DE JULHO DE 2021 -  ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS ),
PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIA

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021PE - PAD Nº 076/2021CPL.
OBJETO:  LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  MUNICIPAL,  INCLUINDO  SISTEMA  WEB  PARA  CONTABILIDADE,  (PPA-LDO-LOA);
LICITAÇÕES,  CONTRATOS,  CONVÊNIOS  E  TRANSPARÊNCIA  PÚBLICA  PARA  O  MUNICÍPIO  DE
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2021PE - PAD Nº
072/2021CPL. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS E
MATERIAL PARA PINTURAS, A SEREM UTILIZADOS NAS REFORMAS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO
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LARANJEIRAS - BAHIA

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2021PE - PAD Nº
072/2021CPL. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS E
MATERIAL PARA PINTURAS, A SEREM UTILIZADOS NAS REFORMAS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO
LARANJEIRAS - BAHIA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  030/2021  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  022/2021PE  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL - D2 CONSTRUTORA E TRASPORTE LTDA

ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  031/2021  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  022/2021PE  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL - FM LOCACAO E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI

RETIFICAÇÃO
ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO [ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 013/2021PE ] -
PROCESSO Nº 042/2021CPL - MINAS IRRIGACAO E BOMBAS LTDA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021PE - PAD Nº
076/2021CPL.  OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  SOFTWARES  PARA  GERENCIAMENTO  DAS  AÇÕES  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO SISTEMA WEB PARA CONTABILIDADE, (PPA-
LDO-LOA);  LICITAÇÕES,  CONTRATOS,  CONVÊNIOS  E  TRANSPARÊNCIA  PÚBLICA  PARA  O
MUNICÍPIO  DE  SEBASTIÃO  LARANJEIRAS  -  BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

37.981.519,00 37.981.519,00 4.718.820,14 12,42 14.155.121,48 37,27 23.826.397,52

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 35.347.403,94 35.347.403,94 4.718.820,14 13,35 14.155.121,48 40,05 21.192.282,46

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.731.085,41 1.731.085,41 70.672,76 4,08 230.408,16 13,31 1.500.677,25

Impostos 1.614.820,41 1.614.820,41 70.087,48 4,34 222.704,23 13,79 1.392.116,18

Impostos sobre o Patrimônio 58.369,16 58.369,16 0,00 0,00 0,00 0,00 58.369,16

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 585.800,00 585.800,00 208,19 0,04 1.346,27 0,23 584.453,73

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios 970.651,25 970.651,25 69.879,29 7,20 221.357,96 22,81 749.293,29

Taxas 108.880,00 108.880,00 585,28 0,54 7.703,93 7,08 101.176,07

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 78.880,00 78.880,00 585,28 0,74 7.703,93 9,77 71.176,07

Taxas pela Prestação de Serviços 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Contribuição de Melhoria 7.385,00 7.385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.385,00

RECEITA PATRIMONIAL 214.368,28 214.368,28 7.152,54 3,34 58.057,58 27,08 156.310,70

Valores Mobiliários 214.368,28 214.368,28 7.152,54 3,34 58.057,58 27,08 156.310,70

Juros e Correções Monetárias 214.368,28 214.368,28 7.152,54 3,34 58.057,58 27,08 156.310,70

RECEITA DE SERVIÇOS 715.496,40 715.496,40 74.724,70 10,44 186.811,75 26,11 528.684,65

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 715.496,40 715.496,40 74.724,70 10,44 186.811,75 26,11 528.684,65

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 32.426.363,12 32.426.363,12 4.564.894,67 14,08 13.671.912,21 42,16 18.754.450,91

Transferências da União e de suas Entidades 22.230.354,28 22.230.354,28 2.993.273,74 13,46 8.922.033,71 40,13 13.308.320,57

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

22.230.354,28 22.230.354,28 2.993.273,74 13,46 8.922.033,71 40,13 13.308.320,57

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

4.057.808,74 4.057.808,74 658.512,55 16,23 1.828.289,94 45,06 2.229.518,80

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e
Municípios

4.057.808,74 4.057.808,74 658.512,55 16,23 1.828.289,94 45,06 2.229.518,80

Transferências de Outras Instituições Públicas 6.138.200,10 6.138.200,10 913.108,38 14,88 2.921.588,56 47,60 3.216.611,54

Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas
de Estados, DF e Municípios

6.138.200,10 6.138.200,10 913.108,38 14,88 2.921.588,56 47,60 3.216.611,54

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 260.090,73 260.090,73 1.375,47 0,53 7.931,78 3,05 252.158,95

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.275,00 5.275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.275,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 11.306,55 11.306,55 1.375,47 12,17 7.931,78 70,15 3.374,77

Indenizações 6.031,55 6.031,55 0,00 0,00 0,00 0,00 6.031,55

Restituições 5.275,00 5.275,00 1.375,47 26,08 7.931,78 150,37 -2.656,78

Demais Receitas Correntes 243.509,18 243.509,18 0,00 0,00 0,00 0,00 243.509,18

RECEITAS DE CAPITAL 2.634.115,06 2.634.115,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.634.115,06

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 524.390,00 524.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524.390,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 524.390,00 524.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524.390,00

Operações de Crédito - Mercado Interno -
Estados/DF/Municípios

161.000,00 161.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161.000,00

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 363.390,00 363.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363.390,00

ALIENAÇÃO DE BENS 52.750,00 52.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.750,00

Alienação de Bens Móveis 26.375,00 26.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.375,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 26.375,00 26.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.375,00

Alienação de Bens Imóveis 26.375,00 26.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.375,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.056.975,06 2.056.975,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.056.975,06

Transferências da União e de suas Entidades 1.346.261,86 1.346.261,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346.261,86

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

1.346.261,86 1.346.261,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346.261,86

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

710.713,20 710.713,20 0,00 0,00 0,00 0,00 710.713,20

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas
Entidades

710.713,20 710.713,20 0,00 0,00 0,00 0,00 710.713,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37.981.519,00 37.981.519,00 4.718.820,14 12,42 14.155.121,48 37,27 23.826.397,52

37.981.519,00 37.981.519,00 4.718.820,14 12,42 14.155.121,48 37,27 23.826.397,52

37.981.519,00 37.981.519,00 4.718.820,14 12,42 14.155.121,48 37,27 23.826.397,52
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 11.871.895,7214.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

DESPESAS CORRENTES 30.699.025,18 31.194.968,85 5.131.706,39 10.669.014,9013.099.618,01 18.095.350,84 5.267.088,81 20.327.067,9210.867.900,93 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.978.391,45 16.487.191,45 4.181.239,72 8.282.062,209.740.081,53 6.747.109,92 4.199.724,08 8.185.901,428.301.290,03 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 52.072,80 77.072,80 25.000,00 20.234,6625.000,00 52.072,80 20.234,66 56.838,1420.234,66 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.668.560,93 14.630.704,60 925.466,67 2.366.718,043.334.536,48 11.296.168,12 1.047.130,07 12.084.328,362.546.376,24 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 7.219.333,32 7.538.233,32 306.954,00 1.202.880,821.332.378,00 6.205.855,32 430.081,61 6.335.352,501.202.880,82 0,00

INVESTIMENTOS 6.359.333,32 6.238.533,32 6.954,00 65.588,0067.378,00 6.171.155,32 7.404,00 6.172.945,3265.588,00 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 53.000,00 29.700,00 0,00 0,000,00 29.700,00 0,00 29.700,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 807.000,00 1.270.000,00 300.000,00 1.137.292,821.265.000,00 5.000,00 422.677,61 132.707,181.137.292,82 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 63.160,50 63.160,50 0,00 0,000,00 63.160,50 0,00 63.160,500,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 63.160,50 63.160,50 0,00 0,000,00 63.160,50 0,00 63.160,500,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 11.871.895,7214.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 11.871.895,7214.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

-- -- -- ---- -- --2.084.339,73 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:28:36, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:28:36.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 14.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,92 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

11.871.895,7214.155.121,48
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NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)
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JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 11.871.895,7214.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

DESPESAS CORRENTES 30.699.025,18 31.194.968,85 5.131.706,39 10.669.014,9013.099.618,01 18.095.350,84 5.267.088,81 20.327.067,9210.867.900,93 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.978.391,45 16.487.191,45 4.181.239,72 8.282.062,209.740.081,53 6.747.109,92 4.199.724,08 8.185.901,428.301.290,03 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 52.072,80 77.072,80 25.000,00 20.234,6625.000,00 52.072,80 20.234,66 56.838,1420.234,66 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.668.560,93 14.630.704,60 925.466,67 2.366.718,043.334.536,48 11.296.168,12 1.047.130,07 12.084.328,362.546.376,24 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 7.219.333,32 7.538.233,32 306.954,00 1.202.880,821.332.378,00 6.205.855,32 430.081,61 6.335.352,501.202.880,82 0,00

INVESTIMENTOS 6.359.333,32 6.238.533,32 6.954,00 65.588,0067.378,00 6.171.155,32 7.404,00 6.172.945,3265.588,00 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 53.000,00 29.700,00 0,00 0,000,00 29.700,00 0,00 29.700,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 807.000,00 1.270.000,00 300.000,00 1.137.292,821.265.000,00 5.000,00 422.677,61 132.707,181.137.292,82 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 63.160,50 63.160,50 0,00 0,000,00 63.160,50 0,00 63.160,500,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 63.160,50 63.160,50 0,00 0,000,00 63.160,50 0,00 63.160,500,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 11.871.895,7214.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 11.871.895,7214.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

-- -- -- ---- -- --2.084.339,73 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:28:36, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:28:36.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 14.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,92 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

11.871.895,7214.155.121,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 14.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 1.198.931,30 1.198.931,30 7.055,00 982.833,09 216.098,21 97.970,09 739.593,89459.337,41 0,006,81 3,81

ACAO LEGISLATIVA 1.198.931,30 1.198.931,30 7.055,00 982.833,09 216.098,21 97.970,09 739.593,89459.337,41 0,006,81 3,81

ADMINISTRAÇÃO 4.075.084,35 3.912.584,35 384.519,55 1.562.677,02 2.349.907,33 439.668,23 2.722.827,431.189.756,92 0,0010,83 9,86

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.301.884,35 3.167.384,35 269.339,55 1.257.677,02 1.909.707,33 335.358,21 2.268.617,54898.766,81 0,008,71 7,45

ADMINISTRACAO FINANCEIRA 662.500,00 634.500,00 100.180,00 290.000,00 344.500,00 96.810,02 351.009,89283.490,11 0,002,01 2,35

CONTROLE INTERNO 110.700,00 110.700,00 15.000,00 15.000,00 95.700,00 7.500,00 103.200,007.500,00 0,000,10 0,06

SEGURANÇA PÚBLICA 42.136,40 42.136,40 0,00 663,29 41.473,11 0,00 41.473,11663,29 0,000,00 0,01

POLICIAMENTO 42.136,40 42.136,40 0,00 663,29 41.473,11 0,00 41.473,11663,29 0,000,00 0,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.453.114,67 2.506.084,27 105.343,52 357.824,32 2.148.259,95 167.057,68 2.224.757,26281.327,01 0,002,48 2,33

ASSITENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA 21.000,00 44.300,00 1.680,00 1.680,00 42.620,00 1.680,00 42.620,001.680,00 0,000,01 0,01

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO  ADOLESCENTE 817.738,37 809.738,37 14.451,40 144.451,40 665.286,97 56.832,82 708.858,16100.880,21 0,001,00 0,84

ASSISTENCIA COMUNITARIA 1.614.376,30 1.652.045,90 89.212,12 211.692,92 1.440.352,98 108.544,86 1.473.279,10178.766,80 0,001,47 1,48

PREVIDÊNCIA SOCIAL 410.500,00 385.500,00 177.989,72 377.989,72 7.510,28 77.920,86 114.356,59271.143,41 0,002,62 2,25

PREVIDENCIA BASICA 410.500,00 385.500,00 177.989,72 377.989,72 7.510,28 77.920,86 114.356,59271.143,41 0,002,62 2,25

SAÚDE 9.861.106,92 10.460.280,99 1.457.001,08 3.973.690,14 6.486.590,85 1.636.596,85 7.209.714,793.250.566,20 0,0027,53 26,93

ATENCAO BASICA 1.057.055,00 949.255,00 43.936,00 100.318,58 848.936,42 43.423,12 850.495,8098.759,20 0,000,70 0,82

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 8.434.351,92 9.114.325,99 1.334.633,66 3.700.696,85 5.413.629,14 1.538.020,57 6.108.402,413.005.923,58 0,0025,64 24,90

SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 79.000,00 77.000,00 8.431,42 22.674,71 54.325,29 6.293,24 58.063,4718.936,53 0,000,16 0,16

VIGILANCIA SANITARIA 93.800,00 92.800,00 0,00 0,00 92.800,00 0,00 92.800,000,00 0,000,00 0,00

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 196.900,00 226.900,00 70.000,00 150.000,00 76.900,00 48.859,92 99.953,11126.946,89 0,001,04 1,05

EDUCAÇÃO 10.722.006,70 10.555.506,70 2.485.430,71 4.752.243,94 5.803.262,76 2.314.926,50 6.099.410,664.456.096,04 0,0032,93 36,92

ALIMENTACAO E NUTRICAO 586.150,00 586.150,00 165.893,50 165.893,50 420.256,50 45.459,57 540.690,4345.459,57 0,001,15 0,38

ENSINO FUNDAMENTAL 9.783.856,70 9.622.356,70 2.319.537,21 4.586.350,44 5.036.006,26 2.269.466,93 5.211.720,234.410.636,47 0,0031,78 36,54

EDUCACAO INFANTIL 338.000,00 333.000,00 0,00 0,00 333.000,00 0,00 333.000,000,00 0,000,00 0,00

EDUCACAO ESPECIAL 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 14.000,000,00 0,000,00 0,00

CULTURA 335.100,00 335.100,00 0,00 0,00 335.100,00 0,00 335.100,000,00 0,000,00 0,00
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E
ARQUEOLOGICO

7.400,00 7.400,00 0,00 0,00 7.400,00 0,00 7.400,000,00 0,000,00 0,00
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DIFUSAO CULTURAL 327.700,00 327.700,00 0,00 0,00 327.700,00 0,00 327.700,000,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 6.339.620,08 6.340.320,08 409.730,51 845.003,01 5.495.317,07 432.292,96 5.526.384,81813.935,27 0,005,86 6,74

INFRA_ESTRUTURA URBANA 2.938.620,08 2.938.620,08 0,00 0,00 2.938.620,08 0,00 2.938.620,080,00 0,000,00 0,00

SERVICOS URBANOS 3.401.000,00 3.401.700,00 409.730,51 845.003,01 2.556.696,99 432.292,96 2.587.764,73813.935,27 0,005,86 6,74

SANEAMENTO 324.000,00 324.000,00 0,00 0,00 324.000,00 0,00 324.000,000,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO BASICO URBANO 306.100,00 306.100,00 0,00 0,00 306.100,00 0,00 306.100,000,00 0,000,00 0,00

RECURSOS HIDRICOS 17.900,00 17.900,00 0,00 0,00 17.900,00 0,00 17.900,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 188.000,00 186.500,00 32.043,00 32.043,00 154.457,00 12.818,00 173.682,0012.818,00 0,000,22 0,11

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 188.000,00 186.500,00 32.043,00 32.043,00 154.457,00 12.818,00 173.682,0012.818,00 0,000,22 0,11

AGRICULTURA 207.300,00 241.800,00 23.522,80 120.697,80 121.102,20 30.300,00 186.821,2654.978,74 0,000,84 0,46

ADMINISTRAÇÃO GERAL 129.600,00 164.100,00 23.522,80 120.697,80 43.402,20 30.300,00 109.121,2654.978,74 0,000,84 0,46

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 34.700,00 34.700,00 0,00 0,00 34.700,00 0,00 34.700,000,00 0,000,00 0,00

EXTENSAO RURAL 43.000,00 43.000,00 0,00 0,00 43.000,00 0,00 43.000,000,00 0,000,00 0,00

COMUNICAÇÕES 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,000,00 0,000,00 0,00

TELECOMUNICACOES 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 140.000,000,00 0,000,00 0,00

SERVICOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA ELETRICA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,000,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 253.800,00 253.800,00 8.974,50 15.678,00 238.122,00 8.974,50 238.122,0015.678,00 0,000,11 0,13

TRANSPORTE RODOVIARIO 253.800,00 253.800,00 8.974,50 15.678,00 238.122,00 8.974,50 238.122,0015.678,00 0,000,11 0,13

DESPORTO E LAZER 362.600,00 357.600,00 0,00 0,00 357.600,00 0,00 357.600,000,00 0,000,00 0,00

DESPORTO COMUNITARIO 362.600,00 357.600,00 0,00 0,00 357.600,00 0,00 357.600,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 988.058,08 1.476.058,08 347.050,00 1.410.652,68 65.405,40 478.644,75 211.576,621.264.481,46 0,009,77 10,48

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 988.058,08 1.476.058,08 347.050,00 1.410.652,68 65.405,40 478.644,75 211.576,621.264.481,46 0,009,77 10,48

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.160,50 68.160,50 0,00 0,00 68.160,50 0,00 68.160,500,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 68.160,50 68.160,50 0,00 0,00 68.160,50 0,00 68.160,500,00 0,000,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:29:11, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:29:11. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 14.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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DIFUSAO CULTURAL 327.700,00 327.700,00 0,00 0,00 327.700,00 0,00 327.700,000,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 6.339.620,08 6.340.320,08 409.730,51 845.003,01 5.495.317,07 432.292,96 5.526.384,81813.935,27 0,005,86 6,74

INFRA_ESTRUTURA URBANA 2.938.620,08 2.938.620,08 0,00 0,00 2.938.620,08 0,00 2.938.620,080,00 0,000,00 0,00

SERVICOS URBANOS 3.401.000,00 3.401.700,00 409.730,51 845.003,01 2.556.696,99 432.292,96 2.587.764,73813.935,27 0,005,86 6,74

SANEAMENTO 324.000,00 324.000,00 0,00 0,00 324.000,00 0,00 324.000,000,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO BASICO URBANO 306.100,00 306.100,00 0,00 0,00 306.100,00 0,00 306.100,000,00 0,000,00 0,00

RECURSOS HIDRICOS 17.900,00 17.900,00 0,00 0,00 17.900,00 0,00 17.900,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 188.000,00 186.500,00 32.043,00 32.043,00 154.457,00 12.818,00 173.682,0012.818,00 0,000,22 0,11

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 188.000,00 186.500,00 32.043,00 32.043,00 154.457,00 12.818,00 173.682,0012.818,00 0,000,22 0,11

AGRICULTURA 207.300,00 241.800,00 23.522,80 120.697,80 121.102,20 30.300,00 186.821,2654.978,74 0,000,84 0,46

ADMINISTRAÇÃO GERAL 129.600,00 164.100,00 23.522,80 120.697,80 43.402,20 30.300,00 109.121,2654.978,74 0,000,84 0,46

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 34.700,00 34.700,00 0,00 0,00 34.700,00 0,00 34.700,000,00 0,000,00 0,00

EXTENSAO RURAL 43.000,00 43.000,00 0,00 0,00 43.000,00 0,00 43.000,000,00 0,000,00 0,00

COMUNICAÇÕES 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,000,00 0,000,00 0,00

TELECOMUNICACOES 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 140.000,000,00 0,000,00 0,00

SERVICOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA ELETRICA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,000,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 253.800,00 253.800,00 8.974,50 15.678,00 238.122,00 8.974,50 238.122,0015.678,00 0,000,11 0,13

TRANSPORTE RODOVIARIO 253.800,00 253.800,00 8.974,50 15.678,00 238.122,00 8.974,50 238.122,0015.678,00 0,000,11 0,13

DESPORTO E LAZER 362.600,00 357.600,00 0,00 0,00 357.600,00 0,00 357.600,000,00 0,000,00 0,00

DESPORTO COMUNITARIO 362.600,00 357.600,00 0,00 0,00 357.600,00 0,00 357.600,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 988.058,08 1.476.058,08 347.050,00 1.410.652,68 65.405,40 478.644,75 211.576,621.264.481,46 0,009,77 10,48

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 988.058,08 1.476.058,08 347.050,00 1.410.652,68 65.405,40 478.644,75 211.576,621.264.481,46 0,009,77 10,48

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.160,50 68.160,50 0,00 0,00 68.160,50 0,00 68.160,500,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 68.160,50 68.160,50 0,00 0,00 68.160,50 0,00 68.160,500,00 0,000,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:29:11, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:29:11. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.981.519,00 38.796.362,67 5.438.660,39 14.431.996,01 24.364.366,66 5.697.170,42 26.725.580,9212.070.781,75 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Julho    de2020 até Junho    de2021

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2021

RECEITAS REALIZADAS

Em Reais

06/202105/202104/202103/202102/202101/202112/202011/202010/202009/202008/202007/2020

0,00 163,30 0,00 480,75 348,32 1.208,34 3.388,68 3.857,86 1.221,70 2.861,28 3.385,44 27,61 16.943,28 107.038,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:29:26, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:29:26.  

RECEITAS CORRENTES (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU
ISS
ITBI

IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industrial

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR
Transferências da LC 87/1996
Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

17.045,10 47.819,86 18.729,88 103.523,40 126.666,55 18.209,06 86.718,56 27.962,74 6.741,98 18.725,87 19.474,28 46.991,96 538.609,24 811.538,25
0,00 0,00 3.000,62 0,00 0,00 5.569,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.569,79 52.074,45

22.062,10 22.952,29 27.507,69 23.875,70 24.871,81 114.110,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235.380,32 0,00

39.107,20 71.303,71 49.872,42 129.629,85 152.091,68 140.212,30 97.165,89 31.850,30 7.963,68 22.755,53 23.272,91 47.399,85 812.625,32 1.731.085,41
5.319.099,40 4.454.407,84 3.842.190,83 4.173.257,30 4.600.279,74 6.465.034,88 2.691.858,62 3.123.260,13 2.505.342,53 2.446.840,99 2.797.223,73 2.605.095,05 45.023.891,04 39.359.249,21

0,00 368,26 634,23 1.750,00 205,00 1.115,00 7.058,65 29,70 0,00 1.168,38 413,19 380,28 13.122,69 760.434,16
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.098,83 15.610,34 28.752,20 3.443,67 2.427,67 4.724,87 58.057,58 214.368,28

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.362,35 37.362,35 37.362,35 37.362,35 37.362,35 186.811,75 715.496,40
2.049.383,49 1.638.493,19 1.547.170,33 1.791.857,46 2.130.862,00 3.033.385,05 2.585.037,59 3.038.437,14 2.431.264,30 2.383.279,44 2.732.785,33 2.515.607,98 27.877.563,30 36.438.208,39

1.297.850,59 824.425,98 664.082,39 893.586,84 1.184.381,67 1.766.004,54 1.290.193,96 1.691.117,16 1.133.520,29 1.185.009,59 1.424.218,36 1.231.727,72 14.586.119,09 16.007.228,26
243.265,38 296.844,51 339.799,68 323.188,82 335.256,89 515.798,31 270.796,45 345.537,79 397.291,91 291.656,78 352.359,93 372.252,16 4.084.048,61 3.671.397,16

22.042,92 19.759,91 13.730,67 8.329,07 10.947,60 6.446,61 16.326,76 12.133,63 9.225,45 11.898,00 19.798,86 16.926,46 167.565,94 49.095,66

43,28 359,61 4.091,39 23.355,20 1.470,23 364,11 59,16 19,73 18,24 44,92 164,57 46,41 30.036,85 307.682,86
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.950,60 1.975,30 1.975,30 1.975,30 1.975,30 11.851,80 27.471,69
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.976,93 2.435,13 2.891,54 2.900,08 2.803,09 2.571,32 16.578,09 93.368,22

486.181,32 497.103,18 525.466,20 543.397,53 598.805,61 744.771,48 724.392,13 725.860,54 624.213,96 641.336,38 539.919,27 624.657,48 7.276.105,08 7.366.451,53
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.292,20 257.382,56 262.127,61 248.458,39 391.545,95 265.451,13 1.705.257,84 8.915.513,01

3.230.608,71 2.744.610,94 2.245.148,08 2.251.769,99 2.317.326,06 3.291.437,53 6.556,31 0,00 0,00 0,00 1.375,47 0,00 16.088.833,09 260.090,73

-207.484,31 -228.277,88 -204.340,71 -249.522,56 -306.580,49 -352.790,32 -186.727,59 -409.761,56 -308.011,07 -426.500,71 -359.308,20 -324.190,44 -3.563.495,84 -4.011.845,27
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-207.484,31 -228.277,88 -204.340,71 -249.522,56 -306.580,49 -352.790,32 -186.727,59 -409.761,56 -308.011,07 -426.500,71 -359.308,20 -324.190,44 -3.563.495,84 -4.011.845,27

5.111.615,09 4.226.129,96 3.637.850,12 3.923.734,74 4.293.699,25 6.112.244,56 2.505.131,03 2.713.498,57 2.197.331,46 2.020.340,28 2.437.915,53 2.280.904,61 41.460.395,20 35.347.403,94

Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.098,83 15.610,34 28.752,20 3.443,67 2.427,67 4.724,87 58.057,58 214.368,28
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

4.226.129,96 3.637.850,12 3.923.734,74 4.293.699,25 6.112.244,56 2.505.131,03 2.713.498,57 2.197.331,46 2.020.340,28 2.437.915,53 2.280.904,61 41.460.395,20 35.347.403,94

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

0,00 4.226.129,96 3.637.850,12 3.923.734,74 4.293.699,25 6.112.244,56 2.505.131,03 2.713.498,57 2.197.331,46 2.020.340,28 2.437.915,53 2.280.904,61 41.460.395,20 35.347.403,94

PEDRO ANTONIO PEREIRA
MALHEIROS

Prefeito
CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA
MALHEIROS
Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

CPF       : 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7

5.111.615,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Julho    de2020 até Junho    de2021

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2021

RECEITAS REALIZADAS

Em Reais

06/202105/202104/202103/202102/202101/202112/202011/202010/202009/202008/202007/2020

0,00 163,30 0,00 480,75 348,32 1.208,34 3.388,68 3.857,86 1.221,70 2.861,28 3.385,44 27,61 16.943,28 107.038,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:29:26, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:29:26.  

RECEITAS CORRENTES (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU
ISS
ITBI

IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industrial

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR
Transferências da LC 87/1996
Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

17.045,10 47.819,86 18.729,88 103.523,40 126.666,55 18.209,06 86.718,56 27.962,74 6.741,98 18.725,87 19.474,28 46.991,96 538.609,24 811.538,25
0,00 0,00 3.000,62 0,00 0,00 5.569,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.569,79 52.074,45

22.062,10 22.952,29 27.507,69 23.875,70 24.871,81 114.110,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235.380,32 0,00

39.107,20 71.303,71 49.872,42 129.629,85 152.091,68 140.212,30 97.165,89 31.850,30 7.963,68 22.755,53 23.272,91 47.399,85 812.625,32 1.731.085,41
5.319.099,40 4.454.407,84 3.842.190,83 4.173.257,30 4.600.279,74 6.465.034,88 2.691.858,62 3.123.260,13 2.505.342,53 2.446.840,99 2.797.223,73 2.605.095,05 45.023.891,04 39.359.249,21

0,00 368,26 634,23 1.750,00 205,00 1.115,00 7.058,65 29,70 0,00 1.168,38 413,19 380,28 13.122,69 760.434,16
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.098,83 15.610,34 28.752,20 3.443,67 2.427,67 4.724,87 58.057,58 214.368,28

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.362,35 37.362,35 37.362,35 37.362,35 37.362,35 186.811,75 715.496,40
2.049.383,49 1.638.493,19 1.547.170,33 1.791.857,46 2.130.862,00 3.033.385,05 2.585.037,59 3.038.437,14 2.431.264,30 2.383.279,44 2.732.785,33 2.515.607,98 27.877.563,30 36.438.208,39

1.297.850,59 824.425,98 664.082,39 893.586,84 1.184.381,67 1.766.004,54 1.290.193,96 1.691.117,16 1.133.520,29 1.185.009,59 1.424.218,36 1.231.727,72 14.586.119,09 16.007.228,26
243.265,38 296.844,51 339.799,68 323.188,82 335.256,89 515.798,31 270.796,45 345.537,79 397.291,91 291.656,78 352.359,93 372.252,16 4.084.048,61 3.671.397,16

22.042,92 19.759,91 13.730,67 8.329,07 10.947,60 6.446,61 16.326,76 12.133,63 9.225,45 11.898,00 19.798,86 16.926,46 167.565,94 49.095,66

43,28 359,61 4.091,39 23.355,20 1.470,23 364,11 59,16 19,73 18,24 44,92 164,57 46,41 30.036,85 307.682,86
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.950,60 1.975,30 1.975,30 1.975,30 1.975,30 11.851,80 27.471,69
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.976,93 2.435,13 2.891,54 2.900,08 2.803,09 2.571,32 16.578,09 93.368,22

486.181,32 497.103,18 525.466,20 543.397,53 598.805,61 744.771,48 724.392,13 725.860,54 624.213,96 641.336,38 539.919,27 624.657,48 7.276.105,08 7.366.451,53
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.292,20 257.382,56 262.127,61 248.458,39 391.545,95 265.451,13 1.705.257,84 8.915.513,01

3.230.608,71 2.744.610,94 2.245.148,08 2.251.769,99 2.317.326,06 3.291.437,53 6.556,31 0,00 0,00 0,00 1.375,47 0,00 16.088.833,09 260.090,73

-207.484,31 -228.277,88 -204.340,71 -249.522,56 -306.580,49 -352.790,32 -186.727,59 -409.761,56 -308.011,07 -426.500,71 -359.308,20 -324.190,44 -3.563.495,84 -4.011.845,27
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-207.484,31 -228.277,88 -204.340,71 -249.522,56 -306.580,49 -352.790,32 -186.727,59 -409.761,56 -308.011,07 -426.500,71 -359.308,20 -324.190,44 -3.563.495,84 -4.011.845,27

5.111.615,09 4.226.129,96 3.637.850,12 3.923.734,74 4.293.699,25 6.112.244,56 2.505.131,03 2.713.498,57 2.197.331,46 2.020.340,28 2.437.915,53 2.280.904,61 41.460.395,20 35.347.403,94

Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.098,83 15.610,34 28.752,20 3.443,67 2.427,67 4.724,87 58.057,58 214.368,28
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

4.226.129,96 3.637.850,12 3.923.734,74 4.293.699,25 6.112.244,56 2.505.131,03 2.713.498,57 2.197.331,46 2.020.340,28 2.437.915,53 2.280.904,61 41.460.395,20 35.347.403,94

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

0,00 4.226.129,96 3.637.850,12 3.923.734,74 4.293.699,25 6.112.244,56 2.505.131,03 2.713.498,57 2.197.331,46 2.020.340,28 2.437.915,53 2.280.904,61 41.460.395,20 35.347.403,94

PEDRO ANTONIO PEREIRA
MALHEIROS

Prefeito
CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA
MALHEIROS
Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

CPF       : 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7

5.111.615,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III + II)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

ExercícioBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 35.347.403,94 14.155.121,48
1.731.085,41 230.408,16

Convênios

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

107.038,55

811.538,25

52.074,45

0,00

760.434,16

0,00

214.368,28

214.368,28

32.426.363,12

12.825.186,12

2.937.117,73

246.146,28

2.634.115,06

524.390,00

0,00

52.750,00

2.056.975,06

2.056.975,06

0,00

14.742,57

206.615,39

0,00

0,00

9.050,20

0,00

58.057,58

0,00

58.057,58

13.671.912,21

6.364.598,46

1.653.658,39

282,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 39.276,52 39.305,42

Transferências da LC 87/1996 21.977,36 11.851,80

Transferências da LC 61/1989 74.694,57 16.578,09

Transferências do FUNDEB 7.366.451,53 3.880.379,76

Outras Transferências Correntes 8.915.513,01 1.705.257,84

Demais Receitas Correntes 975.587,13 194.743,53

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 975.587,13 194.743,53

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 52.750,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 35.133.035,66 14.097.063,90

0,00

0,00

2.109.725,06

37.242.760,72 14.097.063,90

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS LIQUIDADOS PAGOS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS CORRENTES (XIII) 31.194.968,85 13.099.618,01 0,0010.867.900,93 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

16.487.191,45 9.740.081,53 0,008.301.290,03 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)

77.072,80

14.630.704,60

31.117.896,05

7.538.233,32

6.238.533,32

29.700,00

0,00

0,00

0,00

1.270.000,00

6.268.233,32

63.160,50

25.000,00

3.334.536,48

13.074.618,01

1.332.378,00

67.378,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.265.000,00

67.378,00

0,00

20.234,66

2.546.376,24

10.847.666,27

1.202.880,82

65.588,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.137.292,82

65.588,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.449.289,87 13.141.996,01 10.913.254,27 0,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 29.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 14.630.704,60 3.334.536,48 2.546.376,24 0,00 0,00 0,00

0,00

10.669.014,90

8.282.062,20

20.234,66

2.366.718,04

10.648.780,24

1.202.880,82

65.588,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.137.292,82

65.588,00

0,00

10.714.368,24

0,00

0,00

2.366.718,04

3.382.695,66

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020
(a)

Em 3º Bimestre       
(b)

43.231.761,70 44.354.511,15

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.598,17
 
 
 
 

CC (

1.598,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:30:14, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:30:14.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

58.057,58

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 20.234,66

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 485.354,41 3.601.897,23

3.420.518,58

0,00

0,00

46.005.209,54

0,00

37.981.519,00

46.005.209,54

483.756,24 3.600.299,06

483.756,24 3.600.299,06

42.748.005,46 40.754.212,09

1.993.793,37

1.993.793,37

1.915.501,13

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021
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DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020
(a)

Em 3º Bimestre       
(b)

43.231.761,70 44.354.511,15

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.598,17
 
 
 
 

CC (

1.598,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:30:14, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:30:14.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

58.057,58

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 20.234,66

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 485.354,41 3.601.897,23

3.420.518,58

0,00

0,00

46.005.209,54

0,00

37.981.519,00

46.005.209,54

483.756,24 3.600.299,06

483.756,24 3.600.299,06

42.748.005,46 40.754.212,09

1.993.793,37

1.993.793,37

1.915.501,13

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO   0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO
LARANJEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS

Prefeito

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS

Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS

Contador(a)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:31:55, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:31:55.  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

CPF       : 370.132.545-68 CPF       : 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO   0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO
LARANJEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS

Prefeito

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS

Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS

Contador(a)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:31:55, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:31:55.  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

CPF       : 370.132.545-68 CPF       : 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

1.556.451,25 222.704,23

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 107.038,55 14.742,57

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 52.074,45 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

811.538,25 206.615,39

585.800,00 1.346,27

20.128.772,16 10.088.922,38
16.007.228,26 7.955.787,08
16.007.228,26

0,00

3.671.397,16 2.029.895,02

0,00 0,00

93.368,22 16.578,09
307.682,86 353,03

49.095,66 86.309,16
0,00 0,00

6.138.200,10 2.921.588,56
6.138.200,10 2.921.588,56

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

2.112.445,67 903.804,08

21.685.223,41 10.311.626,61

6.138.200,10 2.921.588,56

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

7.955.787,08
0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.025.754,43 2.017.784,48

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+
(2.7))

1.395.551,42 560.122,18

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00
0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 0,00

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

5.106.000,00 3.380.000,00
10.1- Educação Infantil 0,00 0,00

10.1.1- Creche 0,00 0,00
10.1.2- Pré-escola 0,00 0,00

10.2- Ensino Fundamental 5.106.000,00 3.380.000,00
11- OUTRAS DESPESAS 2.419.905,58 860.964,41

3.304.588,98
0,00
0,00
0,00

3.304.588,98
807.244,75

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

75.411,02
0,00
0,00
0,00

75.411,02
53.719,66

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 7.525.905,58 4.240.964,41 4.111.833,73 129.130,68

3.304.588,98
0,00
0,00
0,00

3.304.588,98
806.654,84

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

4.111.243,82

11.1- Educação Infantil 33.000,00 0,00 0,00 0,000,00
11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,000,00
11.1.2- Pré-escola 33.000,00 0,00 0,00 0,000,00

11.2- Ensino Fundamental 2.386.905,58 860.964,41 807.244,75 53.719,66806.654,84
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(l)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

15.000,00 0,00

24.1 - Creche 0,00 0,00

24.2 - Pré-escola 15.000,00 0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(w)
% APLICADA

(y)

113,11
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

1.265.480,63 345.386,03 298.802,74 46.583,29

1.280.480,63 345.386,03 298.802,74 46.583,29

4.586.350,44
903.804,08

0,00
0,00

0,00

3.682.546,36

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

3.304.588,98
0,00
0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

3.380.000,00
4.240.964,41

0,00
0,00

0,00

0,00

3.304.588,98
4.111.833,73

0,00
0,00

0,00

0,00

3.304.588,98
4.111.243,82

0,00
0,00

0,00

0,00

75.411,02
129.130,68

0,00
0,00

0,00

0,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(k)

VALOR APLICADO
(j)

VALOR EXIGIDO
(i)

3.304.588,98
0,00
0,00

2.045.111,99
0,00
0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO APLICADA
(p)

-40,74-1.190.245,17

VALOR
CONSIDERADO APÓS

AJUSTE

VALOR NÃO
APLICADO

(n)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

-1.190.245,17292.158,86

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)

VALOR
APLICADO

APÓS O
PRIMEIRO

QUADRIMEST
RE
(u)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
CONSTITUCIONA

L
(t)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

0,00

0,00

0,00

287.833,19

287.833,19

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.682.546,362.577.906,65 35,71

VALOR EXIGIDO
(x)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(aa)

SALDO FINAL
(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,00

SALDO INICIAL
(x)

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RP PAGOS
(ab)

0,00

RP CANCELADOS
(ac)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação
35.2- PDDE

35.3- PNAE
35.4 - PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

2.285.033,98 514.795,38

707.902,00 157.773,74
218.786,31 58.057,58

344.635,38 139.965,98
335.764,44 100.940,50

677.945,85 58.057,58

1.225.772,79 58.057,58

214.368,28 58.057,58

738.758,28 58.057,58
37.529.430,94 15.480.652,93

41.993.364,27 16.169.621,05
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL
41.1- Creche
41.2- Pré-escola

0,00
0,00 0,00

338.000,00 0,00

338.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:32:05, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:32:05.  

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/19884
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

56,03
199.731,43

99.716,16
100.071,30

FUNDEB

32.305,31
11.411.787,05

11.101.395,51
342.696,85

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
342.696,85

0,00
100.071,30

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL
43- ENSINO MÉDIO
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00

9.783.856,70

0,00

4.586.350,44
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

4.410.636,47
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

4.399.077,01
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

175.713,97
0,00
0,00
0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

10.121.856,70 4.586.350,44 4.410.636,47 4.399.077,01 175.713,97

Prefeito Tesoureiro(a) Contador(a)
PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

4.711.654,03
9.454.554,61 4.704.654,03
7.603.154,61 4.428.983,02

10.456.006,70

47.1.2- Pessoal Inativo
47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

14.000,00
1.837.400,00

0,00

1.001.452,09

0,00
0,00

275.671,01
7.000,00

4.423.842,00
4.416.842,00
4.295.276,92

0,00
0,00

121.565,08
7.000,00

4.412.872,45
4.405.872,45
4.295.276,92

0,00
0,00

110.595,53
7.000,00

287.812,03
287.812,03
133.706,10

0,00
0,00

154.105,93
0,00

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
1.001.452,09

0,00
7.000,00

0,00
7.000,00

0,00
7.000,00

0,00
0,00
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6 
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41.1- Creche
41.2- Pré-escola

0,00
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338.000,00 0,00

338.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
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51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:32:05, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:32:05.  

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/19884
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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199.731,43

99.716,16
100.071,30
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32.305,31
11.411.787,05

11.101.395,51
342.696,85
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54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
342.696,85
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52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL
43- ENSINO MÉDIO
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)
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(f)
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46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

10.121.856,70 4.586.350,44 4.410.636,47 4.399.077,01 175.713,97

Prefeito Tesoureiro(a) Contador(a)
PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

4.711.654,03
9.454.554,61 4.704.654,03
7.603.154,61 4.428.983,02

10.456.006,70

47.1.2- Pessoal Inativo
47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.1.4- Outras Despesas Correntes
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

14.000,00
1.837.400,00

0,00

1.001.452,09

0,00
0,00

275.671,01
7.000,00

4.423.842,00
4.416.842,00
4.295.276,92

0,00
0,00

121.565,08
7.000,00

4.412.872,45
4.405.872,45
4.295.276,92

0,00
0,00

110.595,53
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287.812,03
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133.706,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -7.013.843,32 -1.332.378,00 -5.681.465,32

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:32:23, Assinado
Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:32:23.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

524.390,00 0,00 524.390,00

7.538.233,32

6.238.533,32

29.700,00

1.270.000,00

1.332.378,00

67.378,00

0,00

1.265.000,00

6.205.855,32

6.171.155,32

29.700,00

5.000,00

Em Reais

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.538.233,32 1.332.378,00 6.205.855,32
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BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
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Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -7.013.843,32 -1.332.378,00 -5.681.465,32

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:32:23, Assinado
Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:32:23.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

524.390,00 0,00 524.390,00

7.538.233,32

6.238.533,32

29.700,00

1.270.000,00

1.332.378,00

67.378,00

0,00

1.265.000,00

6.205.855,32

6.171.155,32

29.700,00

5.000,00
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Reg. Prof.: 035151/O-7

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.538.233,32 1.332.378,00 6.205.855,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às
10:42:13.
1 Projeção atuarial elaborada em 27/07/2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
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Reg. Prof.: 035151/O-7
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FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às
10:42:13.
1 Projeção atuarial elaborada em 27/07/2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:38:57, Assinado
Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:38:57.  

53.805,00 0,00 53.805,00

7.538.233,32

7.538.233,32

6.238.533,32

29.700,00

1.332.378,00

1.332.378,00

67.378,00

0,00

1.202.880,82

1.202.880,82

65.588,00

0,00

1.202.880,82

1.202.880,82

65.588,00

0,00

129.497,18

129.497,18

1.790,00

0,00

Em Reais

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

6.335.352,50

6.335.352,50

6.172.945,32

29.700,00

VALOR (III) 0,00 -1.202.880,82 -1.202.880,82

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

26.375,00 0,00 26.375,00

26.375,00 0,00 26.375,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

1.270.000,00 1.265.000,00 1.137.292,82 1.137.292,82 127.707,18 0,00 132.707,18

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

1.055,00 0,00 1.055,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

1.556.451,25 222.704,23 14,31

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 107.038,55 14.742,57 13,77

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 52.074,45 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 811.538,25 206.615,39 25,46

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 585.800,00 1.346,27 0,23

PREVISÃO INICIAL

1.556.451,25
107.038,55

52.074,45

811.538,25

585.800,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

20.156.243,85 10.100.774,18 50,11
16.007.228,26 7.955.787,08 49,70

307.682,86 353,03 0,11

49.095,66 86.309,16 175,80

3.671.397,16 2.029.895,02 55,29
93.368,22 16.578,09 17,76

27.471,69 11.851,80 43,14

20.156.243,85
16.007.228,26

307.682,86

49.095,66

3.671.397,16
93.368,22

27.471,69
27.471,69 11.851,80 43,14

0,00 0,00 0,00
27.471,69

0,00

21.712.695,10 10.323.478,41 47,5521.712.695,10
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

287.700,00 100.318,58 34,87
Despesas Correntes 162.000,00 65.704,58 40,56
Despesas de Capital 125.700,00 34.614,00 27,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 4.137.339,53 1.906.464,27 46,08
Despesas Correntes 4.037.711,53 1.871.850,27 46,36

DOTAÇÃO
INICIAL

395.500,00
273.000,00
122.500,00

3.604.039,53
3.494.411,53

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

98.759,20 34,33
64.145,20 39,60
34.614,00 27,54

1.628.840,39 39,37
1.628.840,39 40,34

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 99.628,00 0,00 0,00109.628,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.435.539,53 1.976.488,57 44,564.010.039,53 1.730.319,31 39,01 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.976.488,57 1.730.319,31 1.658.501,81

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

1.976.488,57 1.730.319,31 1.658.501,81

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

19,15 16,76 16,07

IPTU 100.000,00 11.528,56 11,53
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 7.038,55 3.214,01 45,66

100.000,00
7.038,55

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

45.035,90 0,00 0,00
7.038,55 0,00 0,00

45.035,90
7.038,55

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

804.499,70 138.359,56 17,20
7.038,55 68.255,83 969,74

804.499,70
7.038,55

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 10.500,00 4.319,72 41,14
Despesas Correntes 9.000,00 4.319,72 48,00

10.500,00
9.000,00

2.719,72 25,90
2.719,72 30,22

0,00
0,00

Despesas de Capital 1.500,00 0,00 0,001.500,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.548.521,76 1.548.521,76

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

1.548.521,76

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 427.966,81 181.797,55 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

98.759,20 34,33
64.145,20 39,60
34.614,00 27,54

1.557.022,89 37,63
1.557.022,89 38,56

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

1.658.501,81 37,39

2.719,72 25,90
2.719,72 30,22

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
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BA - EXECUTIVO  
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Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

5.544.123,64 1.129.118,15 20,37
896.393,20 115.979,00 12,94

5.544.123,64
896.393,20

0,00 0,00 0,00

55.500,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

55.500,00

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

6.440.516,84 6.440.516,84 1.245.097,15 19,33

6.496.016,84 6.496.016,84 1.245.097,15 19,17

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2019

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

661.555,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 246.555,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 415.000,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 4.976.986,46 1.377.083,19 27,67
Despesas Correntes 4.462.576,46 1.377.083,19 30,86

DOTAÇÃO
INICIAL

661.555,00
246.555,00
415.000,00

4.830.312,39
4.295.902,39

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

1.344.286,17 27,01
1.344.286,17 30,12

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 514.410,00 0,00 0,00534.410,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

6.024.741,46 1.520.246,89 25,235.851.067,39 1.479.736,48 24,56 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 66.500,00 16.216,81 24,39
Despesas Correntes 63.000,00 16.216,81 25,74

68.500,00
63.000,00

12.658,31 19,04
12.658,31 20,09

0,00
0,00

Despesas de Capital 3.500,00 0,00 0,005.500,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 92.800,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 89.800,00 0,00 0,00
93.800,00
89.800,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 3.000,00 0,00 0,004.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 226.900,00 126.946,89 55,95

Despesas Correntes 226.900,00 126.946,89 55,95
196.900,00
196.900,00

122.792,00 54,12
122.792,00 54,12

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

949.255,00 100.318,58 10,57
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 9.114.325,99 3.700.696,85 40,60
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 77.000,00 22.674,71 29,45
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 92.800,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 226.900,00 150.000,00 66,11
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

1.057.055,00
8.434.351,92

79.000,00
93.800,00

196.900,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

98.759,20 10,40
3.005.923,58 32,98

18.936,53 24,59
0,00 0,00

126.946,89 55,95
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.460.280,99 3.973.690,14 37,999.861.106,92 3.250.566,20 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

5.444.512,39 5.618.186,46 1.997.201,57 35,55 1.520.246,89 27,06 0,00

4.416.594,53 4.842.094,53 1.976.488,57 40,82 1.730.319,31 35,73 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:39:19, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:39:19.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

1.828.846,58 36,75
1.828.846,58 40,98

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

1.997.201,57 33,15

18.354,99 27,60
18.354,99 29,13

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

150.000,00 66,11
150.000,00 66,11

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

98.759,20
2.901.309,06

15.378,03
0,00

122.792,00

0,00
0,00

3.138.238,29

1.479.736,48

1.658.501,81

31,08

10,40
31,83
19,97

0,00
54,12

0,00
0,00

30,00

26,34

34,25
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FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:39:19, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:39:19.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2021

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:27/07/2021, às 10:39:35, Assinado Digitalmente no dia 27/07/2021, às 10:39:35.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2021
2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 16.835.929,91 23.595.622,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

0,00 1.993.793,37 199.379.337,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

0,00 3.382.695,66 338.269.566,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

0,00 0,00 0,00

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

0,00 0,00 0,00

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

2.577.906,65 <18% / 25%> 47,55

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

2.045.111,99 70% 113,11

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

0,00
0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

37.981.519,00
37.981.519,00

14.155.121,48
0,00
0,00

37.981.519,00
1.997.843,67

38.796.362,67
14.431.996,01
12.070.781,75
11.871.895,72
2.084.339,73

14.431.996,01

12.070.781,75

41.460.395,20

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

1.332.378,00

524.390,00

6.205.855,32

0,00 50% 0,00

0,00 15% 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF       : 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF       : 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.730.319,31 15,00 16,76

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PagamentoDeterminação
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Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ: 13.982.616/0001-57 E-mail: administracao@sebastaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

DECRETO N° 062, de 27 DE JULHO DE 2021 

 

“Nomeia Assistente Administrativo 

e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica nomeado o Sr. PEDRO VICTOR RAMOS NOGUEIRA para 

o cargo de Assistente Administrativo, de Provimento em 

comissão, com todas as atribuições que o cargo lhe confere. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2021. 

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, 27 de julho de 2021. 

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA, CEP: 46.450-000 

CNPJ: 13.982.616/0001-57 E-mail: administracao@sebastaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

DECRETO N° 062, de 27 DE JULHO DE 2021 
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e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica nomeado o Sr. PEDRO VICTOR RAMOS NOGUEIRA para 

o cargo de Assistente Administrativo, de Provimento em 

comissão, com todas as atribuições que o cargo lhe confere. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2021. 

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, 27 de julho de 2021. 

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9 DE 27 DE JULHO DE 2021 

 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por 

Anulação de Dotação no valor total de R$ 125.000,00 
(Cento e vinte e cinco mil reais ), para fins que se 

especifica e da outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei, edita o seguinte Decreto 

 

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 125.000,00 (Cento 
e vinte e cinco mil reais ) a saber: 

 

 
Dotações Suplementares 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

2.010 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

 
3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  55.000,00 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo  10.000,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  60.000,00 

 Total por Ação: 125.000,00 

 Total por Unidade Orçamentária: 125.000,00 

 
Total Suplementado: 125.000,00 

 

 
Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320. 

 
 
 
 

 
Dotações Anuladas 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

1.001 - AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes  20.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  18.000,00 

 Total por Ação: 38.000,00 

2.010 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

 
3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais 43.000,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

32
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
RUA 02 DE MAIO - CENTRO 

CNPJ: 13.982.616/0001-57 - CEP: 46.450-000 - SEBASTIAO LARANJEIRAS - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Página: 2 de 2 

 

 

 

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias - Civil 10.645,68 

Total por Ação: 53.645,68 

Total por Unidade Orçamentária: 91.645,68 

06.06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

 
 

1.566 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOURO E URBANIZAÇÃO/PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

 
4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 33.354,32 

Total por Ação: 33.354,32 

Total por Unidade Orçamentária: 33.354,32 

 
 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 27 de julho de 2021. 
 
 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Estado da Bahia, em 27 de julho 
de 2021. 

 
 
 
 
 
 

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS 
Tesoureiro(a) 

CPF : 471.354.841-34 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
Prefeito 

CPF : 370.132.545-68 

Total Anulado: 125.000,00 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Estado da Bahia, em 27 de julho 
de 2021. 

 
 
 
 
 
 

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS 
Tesoureiro(a) 

CPF : 471.354.841-34 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
Prefeito 

CPF : 370.132.545-68 

Total Anulado: 125.000,00 
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RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2021PE 

 

OBJETO 

Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública municipal, 

incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO 

A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - BA, vem mui respeitosamente, trazer ao 

conhecimento de todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o 

pactuado neste edital conforme artigo 7º da Lei federal n.º 10.520/02 e demais leis 

pertinentes. 

Eventual inobservância das regras legais, a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - 

BA, se pronunciará com clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, 

suspender e impedir proponentes de participarem de certames licitatórios. 

Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que 

apresentem adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, 

firmando lances de forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os 

licitantes deverão entregar o objeto em conformidade com o prazo, preços, padrões de 

qualidades exigidos no edital e leis pertinentes. 

Por fim, vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços 

são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão 

deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:Tayguara do Nascimento Vieira Santos - Pregoeiro Oficial - 

Decreto nº 008/2021. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Lote 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências 

deste Edital e seus Anexos. 
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LOCAL E DATA  

Data:  06 deAgostode 2021 

Hora:  09hs00min 

Local:  www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem 

o sítio da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus 

elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br no horário de 08h00min (oito horas) às 

12h00min (doze horas), das 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (quinze horas), de 

segunda a sexta-feira. 

 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 
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Í N D I C E  

1. Objeto 

2. Dos Órgãos Participantes 

3. Das Condições de Participação 

4. Do Credenciamento 

5. Da Apresentação da Proposta edos Documentos de Habilitação 

6. Da Proposta de Preços 

7. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação dos Lances 

8. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

9. Da Habilitação 

10. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

11. Do Recurso 

12. Da Reabertura da Sessão Pública 

13. Da Adjudicação e Homologação 

14. Da Contratação 

15. Da Vigência 

16. Do Preço 

17. Do Recebimento e Critério da Aceitação do Objeto 

18. Do Pagamento 

19. Da Dotação Orçamentária 

20. Das Infrações e das Sanções Administrativas 

21. Da Rescisão 

22. Da Revogação/Anulação 

23. Das Disposições Gerais  

A N E X O S  

ANEXO I  - Termo de Referência; 

ANEXO II  - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV - Modelo Declaração de Idoneidade; 

ANEXO V  - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI  - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII -Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor; 

ANEXO IX - Minuta de Contrato; 
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EDITAL N.º029/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 076/2021CPL 

Nº LICITAÇÃO BB:884586 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2021PE 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Município de Sebastião Laranjeiras, pessoa jurídica de direito público interno, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará 

realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, conforme 

descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 

10.520/2002, à Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto 

Federal nº. 10.024/2019, à Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 

e Lei Complementar n.º 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital 

estará disponível para consulta e retirada nos sítios www.sebastiãolaranjeiras.ba.gov.br, aba 

editais e www.licitacoes-e.com.br sob o nº 884586, ou ainda, retirado na sede da Prefeitura 

Municipal, situado a Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, nos 

dias úteis, no horário das 08hs00min. às 12hs00min, das 14hs00min às 17hs00min.  

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do edital no 

sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h00min do dia 06(seis) de Agosto de 2021, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 09h00min do dia 06(seis) de Agosto de 2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, 

Contratos, Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - 

BA, conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será subdivida, conforme tabela constante do Termo de Referência, não 

havendo faculdade ao licitante a sua participação. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por LOTE, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

37
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 5 de 60 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do 

sistema eletrônico- e Banco do Brasil S.A. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993; 

2.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ouliquidação; 

2.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas emconsórcio; 

 

2.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.4.1. Quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo3°daLeiComplementarnº123,de20

06,estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a49; 

 

2.4.1.1. Aassinalaçãodocampo“não”apenasproduziráoefeitodealicitantenãoterdireito

aotratamento 

favorecidoprevistonaLeiComplementarnº123,de2006,mesmoquesejaqualificadacom

omicroempresa ou empresa de pequenoporte; 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 
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capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de 

preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

4.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado 

para cada lote/item, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a 

data e hora marcadas para abertura das propostas. 

5.2. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta 

de Preço - Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, em uma via, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço 

e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo. 

5.2.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
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apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais. 

 
5.2.2. Prazo de execução conforme estabelecido no Anexo I, contado a partir da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente e prazo de validade da proposta 

não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
5.3. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

5.4. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado 

até 03 (três) casas decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no mercado; 

5.5. O preço deverá ser cotado considerando as execuções em Sebastião 

Laranjeiras/BA, incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, 

frete, carga e descarga dos materiais, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta contratação. 

5.6. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; O proponente será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

6.1. Na data e hora estabelecidas neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preço recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 

eletrônico, observado o horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos; 

6.3. OPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogoaquelasqu

enãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

deReferência. 

6.3.1. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o 

licitante perante os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta, "isso quando do cadastro da proposta para análise quanto a 

classificação para a etapa de lances". 

6.3.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta enviada em arquivo anexo (pdf) no 

Sistema LICITACOES-E que não indicar a marca, modelo e/ou referência do 

produto cotado (se for o caso). 
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a) A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo (pdf) deverá ser identificada 

com os dados da licitante. 

6.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes. 

6.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase deaceitação. 

6.4. Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteesta

sparticiparão da fase delances. 

6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. O licitante deverá acessar a sala 

de disputa no campo correspondente, disponível no sítio www.licitacoes-e.com.br, - 

Portal de Compras do Banco do Brasil S.A. 

6.6. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

6.7. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

6.10. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

lote ou item. 

6.11. Caso a proponente não realize lances, permanecerá valendo o valor da proposta 

eletrônica apresentada, para efeito da classificação final. 

6.12. Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da 

proposta de menor preço e o valor estimado da contratação, hipótese em que o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE. 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.17. Encerrado o tempo randômico, automaticamente pelo sistema, estará encerrada a 

recepção de lances; 

6.18. Havendo desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances. O 

pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

6.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e será reiniciada somente após marcação de nova data e horário, 

através de comunicação expressa aos licitantes. 

6.20. O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 

6.21. Caso o menor lance seja ofertado por uma MPE, o pregoeiro abrirá a etapa de 

negociação, após a qual este encerrará o lote ou item em disputa. 

6.22. Caso a proposta classificada não seja apresentada por uma MPE e se houver 

proposta apresentada por MPE igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-

á da seguinte forma: 

a. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à MPE, que consiste na 

possibilidade de ela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor 

classificada que não se enquadra como MPE. 

b. O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado após o encerramento da 

fase de lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, 

sob pena de preclusão do direito de preferência. 

c. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio 

do mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à MPE, apta a 

exercer o direito de preferência, ofertar nova proposta, de valor inferior ao preço 

ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra como MPE. 

d. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de 

preferência, será excluído pelo pregoeiro. 

e. Havendo o exercício de preferência pela MPE, o pregoeiro passa à etapa de 

negociação, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos 

para cada etapa deste certame. 

f. Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do 

edital serão convocadas as MPE remanescentes, cujas propostas se enquadrem no 

limite de 5% estabelecido neste edital obedecida a ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma 
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empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

g. Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as propostas 

de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela 

empresa não enquadrada como MPE, será realizado sorteio em hora marcada, após 

comunicação aos licitantes, para identificação daquela que terá preferência na 

apresentação de nova proposta. 

h. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das 

MPE, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada 

em primeiro lugar. 

i. Na hipótese de nenhuma MPE exercer o direito de preferência ou não atender às 

exigências do edital, a empresa não enquadrada como MPE que apresentou o menor 

preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de 

negociação. 

6.23. As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do próximo 

acesso, indicado no sítio. 

6.24. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

6.25. O licitante detentor do menor preço deverá acessar o campo correspondente para 

responder a contraproposta, imediatamente após a finalização do lote, para negociar 

com o pregoeiro. 

6.26. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar 

seus questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, acessando a sequência do relatório 

da disputa, daquele item ou lote disputado, nos campos indicados. Essa opção estará 

disponível até momento da adjudicação do item ou lote. Todas as mensagens constarão 

no histórico do relatório referente a disputa; 

6.27. Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos no Sistema. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamenteinexequível. 

7.2.1. Considera-
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seinexequívelapropostaqueapresentepreçosglobalouunitáriossimbólicos,irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade daremuneração. 

7.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

peloPregoeiro. 

7.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as 

característicasdomaterialofertado,taiscomomarca,modelo,tipo,fabricanteeprocedência,

alémdeoutras 

informaçõespertinentes,aexemplodecatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospor

meioeletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

daproposta. 

7.4. O Pregoeiro poderá ainda, convocar se necessário a Equipe Técnica para analisar e 

verificar a qualidade das marcas ofertadas pela empresa. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

7.6. Havendonecessidade,oPregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anovadatae

horário para a sua continuidade. 

7.7. Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,opregoeiroverificaráahabilitaçãodolici

tante, observado o disposto nesteEdital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiçawww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 
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c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes da alínea A, B e C 

do Item 9.1, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser 

realizada posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de 

serviço, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que 

incorrerá em reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os 

atos suscetíveis de aproveitamento. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

8.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

8.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

b. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

d. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  
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e. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 

sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

para o caso de sociedade simples;  

f. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g. Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 12.3.1.1.  

h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

i. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

8.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de regularidade relativaao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

8.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

8.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeisdo Último Exercício Social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

b1. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b2. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o 

balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta 

Comercial; 

b3. Fica dispensado a apresentação dos documentos do Item 9.3.3 “b” para os 

licitantes Micro Empreendedor Individual - MEI. Este benefício é em atendimento 

ao §2º do artigo 1.179 do Código Civil que dispõe que o pequeno empresário 

(Micro Empreendedor Individual - MEI) é dispensado de levantar anualmente o 

seu balanço patrimonial e de resultados econômicos. 

b4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 

1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos 

de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de 

empresas inscritas no CFMC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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b.8. A LICITANTE que não alcançar os índices previstos no subitem 

acimapoderá supri-los com a comprovação de que possui patrimônio líquido 

igual ousuperior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação dos 

respectivositem (ns) lote (s), conforme previsto no inciso III, § 2º e 3º do art. 31 

da Lei nº 8.666/93. 

8.3.4. Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecido através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste declaração de êxito 

em serviços executados de mesma natureza do objeto da presente licitação; 

8.3.5. Documentos Complementares 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo; 

b. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

c. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte). 

d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

conforme modelo anexo, sob pena de desclassificação da proposta; 

e. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

f. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, 

de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

g. Alvará de Funcionamentoda Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, 

sede da empresa licitante; 

 

8.3.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 9.3 será motivo 

de inabilitação da empresa licitante. 

8.3.7. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço 

não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o 
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direito de preferência estabelecido para as MPE, verificando sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 

8.3.8. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.3.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

8.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.3.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.3.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3.15. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma 

disponível para consulta no sítio www.licitacao-e.com.br, Portal de Compras do Banco 

do Brasil S.A. 

8.3.16. Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão complementar 

as informações da Ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil S.A que será juntada 

aos autos referentes ao certame. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro, via 

sistema (www.licitacao-e.com.br), em até 02 (duas)horas após o encerramento da 

sessão do Pregão, sob pena de desclassificação, sua Proposta de Preço ajustada ao 

preço final. A proposta ajustada deverá conter apenas os itens adjudicáveis à licitante, e. 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

 sememendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representantelegal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de 

pagamento,endereçofísicoeeletrônico,telefonesparacontato,eindicaçãodo(s)repre

sentantesaptospara assinatura dos futuros instrumentoscontratuais. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas nesteEdital. 

9.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº8.666/93). 

9.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 
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9.11. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os 

materiais/produtos deverão atender todas as especificações constantes no Termo de 

Referência. 

9.12. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO 

EM DUAS CASAS DECIMAIS. 

9.13. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 

identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

9.14. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da sessão, os documentos de habilitação 

descritos no item 9 deste instrumento, apresentada por original, cópia autenticada ou 

para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, bem como o original da 

proposta de preço, em envelope lacrado, constando identificação do licitante, número do 

pregão, devendo ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 

ou enviadas por via postal. 

9.14.1. Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não 

precisam ser encaminhados novamente. 

 

10. DORECURSO 

11.1. O licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, 

exclusivamente via Sistema, durante as 24 horas imediatamente posteriores ao ato de 

declaração do vencedor, sob pena de decadência do direito de recurso. Os recursos são 

via sistema (www.licitacao-e.com.br), não sendo aceitos recursos intempestivos ou via 

postal, fax ou e-mail; 

11.2. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa 

também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso nesse momento. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade dorecurso. 

11.3.2. Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrerimportar
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áadecadência dessedireito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarãoacontardotérminodoprazodorecorrente,sendo-

lhesasseguradavistaimediatadoselementos indispensáveis à defesa de 

seusinteresses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11.6. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinaro contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

cadastrais contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por 

igual período a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de 

regulamentação do pregão, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 

motivo justo e aceito pela Administração.  

14.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 

todas as condições de habilitação. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

14.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

14.7. A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras providenciará por sua conta, a 

publicação do extrato do Contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de 

sua assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua 

assinatura. 

15. DA VIGÊNCIA 

15.1.1. O Contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante 

Vencedor vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 

16. DO PREÇO 

16.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro 

dia útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada e atestada a efetiva entrega dos materiais/produtos. 

18.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

18.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

18.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas 

judicialmente. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

18.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

18.14. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das 

condições habilitatórias constantes do instrumento convocatório, bem como a 

regularidade perante este Município. 

18.15. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à 

pendência de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens 

necessários e inerentes ao funcionamento da administração. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

 

03.03- Secretaria Mun. 

Administração e 

Finanças 

 

 

4.123.0002.2.110 – 

Gestão das Ações da 

Contabilidade Geral do 

Município 

 

3390.39.00.00 – Outros 

Servs.de TERC - Pessoa 

Jurídica 

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM  

 

 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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20.2. Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 

proposto: 

20.2.1. Apresentar documentação falsa; 

20.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

20.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.5. Cometer fraude fiscal; 

20.2.6. Fizer declaração falsa; 

20.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

20.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

20.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 

1999. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

20.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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21. RESCISÃO 

 
21.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 

21.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 

hipóteses previstas na Lei n. 8.666/93. 

21.3 Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, 

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

22. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

 
22.1 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada 

insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

22.2 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 

anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da 

prova exclusivamente ao licitante/contratada. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

23.1.1. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço do setor de licitações desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o 

término do horário de funcionamento do setor de licitações (segunda à sexta-feira). 

23.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

23.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

23.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

57
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 25 de 60 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

23.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

23.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

23.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

23.13. O edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios 

www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br, aba editaise www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, 

retirado na sede da Prefeitura Municipal, situado a Rua Dois de Maio, 453, 

Centro,Sebastião Laranjeiras- Bahia, nos dias úteis, no horário de08hs00min. às 

12hs00min, e das 14hs00min às 17hs00min.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

58
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 26 de 60 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

23.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 

147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

23.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 26 de Julho de 2021. 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

PregoeiroOficial 

Decretonº 008/2021. 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 028/2021PE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 – Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência, sob o 

regime de empreitada por menor preço global por lote. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os Sistemas disponibilizados para utilização, deverá permitir a integração, possibilitando 

assim a importação e intercambio de dados por ele gerados e os assimilados pela captura 

do SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SIGA/TCM-BA) do 

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM/BA); permitir alterações e atualizações 

posteriores para adequação as necessidades legais e da administração municipal. 

 

1.1. SISTEMA DE CONTABILIDADE E OUTROS 

 

SISTEMA WEB INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA COM MÓDULOS 
ORÇAMENTÁRIO (LOA, LDO E PPA), CONTRATOS, LICITAÇÃO E CONVÊNIOS. 
1.1.1. O Sistema de Contabilidade Pública deverá ser via Web com servidor online, Banco 
Único de dados, usuários e acessos ilimitados. 
 
1.1.2. O Sistema de Contabilidade Pública deverá registrar todos os fatos contábeis 
ocorridos e possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da 
administração pública e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à 
tomada de decisões; 
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1.1.3. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a 
inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por grupo/usuário;  
 
1.1.4. Possibilitar a emissão de relatórios configuráveis, ou seja, com a possibilidade de 
inclusão, agrupamento e filtro de diversas colunas com seus respectivos valores e 
somatórios;  
 
1.1.5. Usar o empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a nota de 
lançamento ou documento equivalente definido pelo Município para a liquidação de receitas 
e despesas e a ordem de pagamento para a efetivação de pagamentos;  
 
1.1.6. Permitir que os empenhos globais, ordinários e estimativos possam ser anulados 
parcial ou totalmente; 
 
1.1.7. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser 
inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e posteriormente liquidados ou 
cancelados;  
 
1.1.8. Possuir ferramenta em que possam ser visualizados os empenhos com saldo a 
liquidar para que seja gerada automaticamente a anulação dos empenhos selecionados pelo 
usuário;  
 
1.1.9. Possibilitar, no cadastro do empenho, a inclusão, quando cabível, de informações 
relativas ao processo licitatório, fonte de recursos e número do processo; 
 
1.1.10. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 
contábeis e partidas dobradas;  
 
1.1.11. Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a 
apuração do resultado;  
 
1.1.12.  Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de 
Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de 
conformidade com os arts. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro Diário; 
 
1.1.13. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de 
Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem 
como Boletim Financeiro Diário;  
 
1.1.14. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na 
forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de Contas; 
 
1.1.15. Gerar os relatórios de razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas 
Financeiro, Patrimonial e de Compensação;  
 
1.1.16. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de Pagamento;  
 
1.1.17. Possibilitar a consulta ao sistema, sem alterar o cadastro original;  
 
1.1.18. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário; 
 
1.1.19. Possibilitar o registro de Sub-empenhos sobre o empenho Global; 
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1.1.20. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a 
não inscrição em Restos a Pagar; 
 
1.1.21. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação;  
 
1.1.22. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas 
Extras em contrapartida com várias Contas Pagadoras;  
 
1.1.23. Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos 
de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando 
da prestação de contas;  
 
1.1.24. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios 
de parcelas a vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em 
ordem cronológica.  
1.1.25. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do 
registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários;  
 
1.1.26. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como 
no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro;  
 
1.1.27. Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas 
Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e de Compensação, conforme o caso;  
 
1.1.28. Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a 
receita orçamentária, em rubrica definida pelo usuário;  
 
1.1.29. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para 
fins de cancelamento, quando for o caso;  
 
1.1.30. Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e 
com a apuração do resultado;  
 
1.1.31. Possuir rotina para pagamento das despesas, com a possibilidade de efetuar a baixa 
no momento do pagamento ao fornecedor;  
 
1.1.32. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa Extra, de Empenhos e de Sub-empenhos;  
 
1.1.33. Emitir Ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho;  
 
1.1.34. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiro das autarquias juntamente com 
o balancete financeiro da prefeitura;  
 
1.1.35. Permitir a geração automática de empenhos, liquidações, pagamentos 
orçamentários e de restos à pagar, referente às prestações de contas da Câmara, por meio 
de importação de arquivos;  
 
1.1.36. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações; 
 
1.1.37. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e sub-empenho;  
 
1.1.38. Registrar anulação parcial ou total de empenho;  
 
1.1.39. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações;  
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1.1.40. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior 
ainda não esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no 
exercício já iniciado.  
 
1.1.41. Emitir Notas de Empenho, Sub-empenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, 
Restos a pagar, Despesa extra e suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua 
emissão por intervalo e/ou aleatoriamente;  
 
1.1.42. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de 
despesa extra-orçamentária e o cancelamento da anulação, possibilitando auditoria destas 
operações.  
 
1.1.43. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho;  
 
1.1.44. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, 
permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo;  
 
1.1.45. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, 
especificação e detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas dos 
Municípios.  
 
1.1.46. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as 
decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários; 
 
1.1.47. Permitir que nas alterações orçamentárias possa adicionar diversas dotações e 
subtrair de diversas fontes para um mesmo decreto;  
 
1.1.48. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, inclusive com indicação 
de tipo cotas mensais e limitação de empenhos; 
 
1.1.49. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação 
pela tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por 
recurso.  
 
1.1.50. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com 
saldo insuficiente para comportar a despesa; 
 
1.1.51. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa;  
 
1.1.52. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, 
por período de tempo e outros de interesse do Município;  
 
1.1.53. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais 
e outros de interesse do Município;  
 
1.1.54. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros 
de saldos, ou lançamentos indevidos;  
 
1.1.55. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para 
limitação de empenho, conforme o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de maio de 2000;  
 
1.1.56. Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o 
artigo 13 da Lei 101/00 – LRF de 4 de maio de 2000;  
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1.1.57. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de 
saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já 
efetuados.  
 
1.1.58. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e 
Caução;  
 
1.1.59. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com 
base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.  
 
1.1.60. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU 
e Portaria 275/00;  
 
1.1.61. Emitir relatórios de Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em 
Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a 
Pagar, Relação de Restos a Pagar e de Cheques Compensados e Não Compensados; 
 
1.1.62. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada ao seu 
pagamento.  
 
1.1.63. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas dos Municípios 
referente aos atos administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do 
orçamento;  
 
1.1.64. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema 
antes de gerar os arquivos para os Tribunais de Contas. 
 
1.1.65. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no mesmo formato desse;  
 
1.1.66. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato desse;  
 
1.1.67. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para 
a Secretaria da Receita da Previdência. 
 
1.1.68. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras 
conforme Manual de Procedimentos da Receita Pública da STN.  
 
1.1.69. Permitir a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a 
Portaria 916 do ministério de previdência, com emissão dos respectivos demonstrativos.  
 
1.1.70. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.  
 
1.1.71. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada 
e a despesa fixada e realizada. 
 
1.1.72. Gerar o relatório resumido de execução orçamentária e relatório de gestão fiscal; 
 
1.1.73. O Sistema deverá ter permissivo e habilidade de o Gestor avaliar e certificar os 
relatórios e documentos de forma online, assinando digitalmente;   
 
1.1.74. O Sistema de contabilidade deverá possuir sistema integrado de licitações, 
contratações diretas (dispensas e inexigibilidades) e convênios, bem como os contratos 
administrativos para a contribuir e otimizar com os processos de pagamento contábeis;  
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1.1.75. O sistema de contabilidade deverá oferecer customização, de forma que o usuário 
do sistema na Gestão poderá “configurar” a sua área de trabalho dentro do software, para 
melhor utilização das ferramentas conforme a sua necessidade;   
 
1.1.76. O Sistema deve, conforme os dados alimentados, gerar informações suficientes para 
reproduzir um modelo padrão de relatório para audiências públicas, sendo facultativo o uso 
desse pelo Poder Público;  
  
1.1.77. Disponibilidade de minuta do relatório de controle interno;   
 
1.1.78. Permitir exportação dos dados para o SIOPS; 
 
1.1.79. Permitir exportação dos dados para o SIOPE; 
 
1.1.80. O sistema deverá funcionar on-line sem a necessidade de instalação, inclusive ser 
portável para os aparelhos moveis (celulares e tablets). 
 
1.1.81. Permitir consulta dos dados do CNPJ para cadastro das informações diretamente da 
tela de Credores, facilitando assim o cadastro das informações. 
 
1.1.82. Permitir integração direta com as peças orçamentárias PPA, LDO e LOA, juntamente 
com a execução contábil, sendo também em banco integrado, dando a praticidade na 
comunicação dos dados entre eles. 
 
1.1.83. Controle de saldo de contratos na execução dos empenhos relacionados, não 
permitindo assim que ultrapasse o valor contratado. 
 
1.1.84. Permitir exportação do SIGA TCM-BA dos dados Contábeis, Contratos, Licitações, 
Dispensas, Inexigibilidade e Convênios. 
 
1.1.85. Permitir disponibilidade imediata on-line de forma instantânea dos dados da 131 
(Receita, Despesa e Diárias).  
 
1.1.86. Permitir a abertura automática do exercício, conforme o IPC.  
 
1.1.87. Permitir emissão de relatório de extrato de Contrato. 
 
1.1.88. Permitir emissão de relatório de extrato de Credor. 
 
1.1.89. Permitir emissão de relatório de extrato de Empenho. 
 
1.1.90. Permitir emissão de relatório de Audiência Pública. 
 
1.1.91. Permitir emissão de Razão por Órgãos. 
 
MÓDULO ORÇAMENTÁRIO 
 
1.2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 
 
1.2.1. Permitir o cadastramento de ações. 
1.2.2. Permitir o cadastramento de programas. 
1.2.3. Permitir o cadastramento da lei. 
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1.2.4. Permitir o planejamento estratégico, estabelecendo as diretrizes, os objetivos e as 
metas da administração pública ano a ano que deverá constar na Lei Orçamentária Anual 
(LOA). 
1.2.5.Permitir a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles que terão prioridade na 
execução do orçamento subsequente. Observando que o mesmo também está totalmente 
adaptado à novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto 2829/98 e das 
Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04. 
1.2.6. Permitir a inserção de metas e indicação de prioridades. 
1.2.7. Orientar a elaboração da LOA. 
1.2.8. Permitir o lançamento de receitas. 
1.2.9. Permitir o lançamento de despesas. 
1.2.10. Permitir o lançamento de dívida consolidada. 
1.2.11. Permitir o lançamento de renúncias. 
1.2.12. Permitir o lançamento de projeção atuarial da RPPS. 
1.2.13. Permitir o lançamento de margem de expansão. 
1.2.14. Permitir a descrição das ações, como também a definição do produto, base legal e 
das metas físicas e financeiras pretendidas para o ano que está sendo elaborado. 
1.2.15. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
- Capa; 
- Projeto de lei; 
- Prioridades e metas; 
- Memória de cálculo; 
- Metas anuais; 
- Metas fiscais; 
- Metas e ações por programa; 
- Metas e ações por função; e 
- Margem de expansão da despesa; 
 
1.3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
 
1.3.1. Permitir cadastrar as informações sobre a lei autorizativa da LOA. 
1.3.2. Permitir cadastrar os poderes. 
1.3.3. Permitir cadastrar os Órgãos. 
1.3.4. Permitir cadastrar as secretarias. 
1.3.5. Permitir cadastrar as unidades orçamentárias. 
1.3.6. Permitir cadastrar os centros de custos. 
1.3.7. Permitir cadastrar as funções e subfunções. 
1.3.8. Permitir cadastrar os programas. 
1.3.9. Permitir cadastrar as ações. 
1.3.10. Permitir cadastrar as rubricas de receitas. 
1.3.11. Permitir cadastrar as fontes de recursos. 
1.3.12. Permitir cadastrar os elementos de despesas. 
1.3.13. Permitir lançar as receitas e despesas de anos anteriores visando alimentar 
relatórios que necessitem de tais informações. 
1.3.14. Permitir somente um orçamento por rubrica no exercício, sendo permitido apenas 
fracionar o valor total da rubrica por fonte. 
1.3.15. Permitir gerar um novo orçamento com base no ano anterior replicando os mesmos 
valores ou adicionando um percentual, bem como poder criar um orçamento sem valores ou 
totalmente em branco. 
1.3.16. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei Orçamentária Anual: 
- QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa; 
- Resumo geral da receita e despesa; 
- Resumo geral da receita; 
- Receita por fonte de recurso; 
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- Demonstrativo de receita segundo sua natureza; 
- Evolução da receita durantes os 3 últimos anos; 
- Estimativa de receita por fonte; 
- Despesas por função e subfunção; 
- Despesas por programa; e 
- Despesas por grupo de despesa, por modalidade, por fonte de recurso, dentre outros. 
 
1.4 PLANO PLURIANUAL 
1.4.1 Permitir o cadastro de poder. 
1.4.2. Permitir o cadastro de órgão. 

1.4.3. Permitir o cadastro de secretária. 

1.4.4. Permitir o cadastro de unidade orçamentária. 

1.4.5. Permitir o cadastro das funções e subfunções. 

1.4.6. Permitir o cadastro de rubricas de receitas. 

1.4.7. Permitir o cadastro de elementos de despesas. 

1.4.8. Permitir o cadastro de contas contábeis. 

1.4.9. Permitir o cadastro de fontes de recursos. 

1.4.10. Permitir o cadastro de programas. 

1.4.11. Permitir o cadastro de público-alvo. 

1.4.12. Permitir o cadastro de estratégias. 

1.4.13. Permitir o cadastro de objetivos. 

1.4.14. Permitir o cadastro de ação e macroação. 

1.4.15. Permitir o cadastramento do objetivo da ação. 

1.4.16. Estar totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, 

Decreto 2829/98 e das Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04; 
1.4.17. Permitir lançar o planejamentodo quadriênio; 

1.4.18. Permitiro lançamento dos programas com seus indicadores e índices. 

1.4.19. Permitir o lançamento dos eixos estruturantes. 

1.4.20. Permitir o lançamento das áreas temáticas. 

1.4.21. Permitir o lançamento dos indicadores. 

1.4.22. Permitir o lançamento de receitas anteriores do PPA. 

1.4.23. Permitir o lançamento de previsão de receitas do PPA. 

1.4.24. Permitir o lançamento de ação e macroação. 

1.4.25. Permitir a criação dos programas de governo com todos os seus atributos dentro do 

PPA. 
1.4.26. Permitir o planejamento das ações com identificação das regiões a serem atendidas 

no município durante a vigência do Plano; 
1.4.27. Permitir a emissão de formulários de levantamento e avaliação dos programas, 

ações e indicadores; 
1.4.28. Emitir relatório de memória de cálculo de receitas e despesas; 

1.4.29. Emitir os demonstrativos de gastos com saúde e educação. 

1.4.30. Emitir relatório de ações por unidade executora. 

1.4.31. Emitir relatório de programas por macroações governamentais. 

1.4.32. Emitir relatório de síntese das funções governamentais. 

1.4.33. Emitir relatório de síntese de subfunções por função. 

1.4.34. Emitir relatório de síntese dos programas governamentais. 

1.4.35. Emitir relatório de síntese das macroações. 

1.4.36. Emitir relatório de eixo estruturante e área temática. 

1.4.37. Emitir relatório de metas administrativas em macroação por programa. 

1.4.38. Emitir relatório de estimativa da receita por fonte de recurso. 

1.4.39. Emitir relatório de estimativa da receita segundo sua natureza. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

66
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 34 de 60 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

 
1.5 MÓDULO CONTRATOS 
1.5.1. Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato: 
Fornecedor, contratante, fiscal. 
1.5.2. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos: número, objeto, 
datas, pareceres, valor total, tipo de moeda, valor mensal, conta bancária. 
1.5.3. Controlar aditivos de contratos. 
1.5.4. Controle de prazos de término de contratos. 
1.5.5. Informar dotações orçamentárias. 
1.5.6. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao contrato. 
1.5.7. Possuir o controle dos contratos por prazo de término, possibilitando ao gestor 
configurar a quantidade de dias que o Sistema deve informá-lo antes de sua finalização. 
1.5.8. Permitir o lançamento das notas fiscais referentes aos pagamentos dos contratos. 
1.5.9. Permitir requisitar do fornecedor a entrega de materiais contratados. 
1.5.10. Permitir cancelar uma requisição feita a um fornecedor. 
1.5.11. Permitir consultar separadamente os contratos vencidos e a vencer. 
1.5.12. Permitir fechar e abrir competências. 
1.5.13. Permitir a criação de contratos. 
1.5.14. Permitir lançar notificações ou advertências a fornecedores. 
1.5.15. Permitir lançar e validar as datas de validade das certidões dos fornecedores. 
1.5.16. Emitir relatório de saldo de contratos. 
1.5.17. Emitir relatório de contratos vigentes. 
1.5.18. Emitir relatório de contratos vencidos. 
1.5.19. Emitir relatório de contratos vencidos ou vigentes filtrando um determinado 
fornecedor. 
1.5.20. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
 
1.6 MÓDULO LICITAÇÕES 
 
1.6.1. Permitir o cadastro da comissão de licitação. 
1.6.2. Permitir o cadastro de veículo de publicação. 
1.6.3. Compor todo o processo licitatório, seja qual for a modalidade: Carta Convite, Tomada 
de Preço, Concorrência e Pregão. 
1.6.4. Permitir a confecção das ATAs. 
1.6.5. Acompanhar todo o processo licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação até 
o julgamento, deliberação (preço global), mapa comparativo de preços, parecer jurídico, sua 
homologação e adjudicação. 
1.6.6. Permitir inclusão dos fornecedores e suas cotações no processo licitatório. 
1.6.7. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro de cotação. 
1.6.8. Permitir anexar documentos a um processo licitatório. 
1.6.9. Possibilitar consulta aos preços praticados em licitações ou despesas anteriores. 
1.6.10. Validar validade das certidões dos fornecedores. 
1.6.11. Possibilitar mudar o status de um processo licitatório (Em Andamento, Impugnada, 
Anulada, Fracassada ou Suspensa). 
1.6.12. Permitir a criação de termos de referência. 
1.6.13. Permitir cadastrar a rodada de lances do pregão. 
1.6.14. Permitir declinar um fornecedor durante o pregão. 
1.6.15. Permitir inabilitar um fornecedor durante o pregão. 
1.6.16. Permitir o cadastro de Dispensas e Inexigibilidade. 
1.6.17. Possuir relatório de cotação. 
1.6.18. Permitir emissão de ofícios e pareceres. 
1.6.19. Possuir relatório dos mapas comparativos. 
1.6.20. Possuir relatórios pertinentes à dispensa. 
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1.6.21. Possuir relatórios pertinentes à inexigibilidade. 
1.6.22. Possuir relatórios pertinentes ao pregão. 
1.6.23. Possuir relatório para acompanhamento do processo licitatório (Quantidade vencida 
pelo fornecedor, entregue e saldo a entregar). 
1.6.24. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
 
1.7 MÓDULO CONVÊNIOS 
 
1.7.1. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos convênios (número no 
SIAFI, número superior, objeto, órgão superior/convenente, número e data dos pareceres, 
convenente, valor total, tipo de moeda, valor contrapartida e conta bancária). 
1.7.2. Possuir registro do aditivo dos convênios. 
1.7.3. Possuir controle da prestação de contas. 
1.7.4. Possuir registro de convênio concedidos e recebidos. 
1.7.5. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao convênio; 
1.7.6. Possuir o controle dos convênios por prazo de término, possibilitando ao gestor 
configurar a quantidade de dias que o software deve informá-lo antes de sua finalização; 
1.7.7. Permitir realizar o cancelamento do convênio. 
1.7.8. Permitir o cadastramento dos termos de cooperação técnica. 
1.7.9. Permitir o cadastramento dos aditivos dos termos de cooperação técnica. 
1.7.10. Listagem de convênios concedidos. 
1.7.11. Listagem de convênios recebidos. 
1.7.12. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
 
1.8 APLICATIVO CONTÁBIL 

1.8.1 O Aplicativo Mobile dever estar disponível para a plataforma Android, na Loja 
PlayStore; 

1.8.2 Requisitos de desenvolvimento: 
1.8.2.1 A criação da identidade visual e layouts de telas devem seguir as melhores 
práticas de design mobile e guidelines do sistema Android; 

1.8.2.2 A interface do aplicativo mobile deve ser desenvolvida em uma 
plataforma híbrida para Android; 

1.8.2.3 O Aplicativo deve utilizar o banco de dados free / Open Source como 
principal; 

1.8.2.4 O Aplicativo deve ser integrado com o banco de dados utilizado pelo 
sistema contábil utilizado na execução pela entidade trazendo os dados em tempo 
real. 

1.8.3 O aplicativo deve possuir as seguintes funcionalidades para atendimento às 
necessidades da entidade: 

1.8.3.1 Funcionalidade de login integrada ao sistema principal; 
1.8.3.2 Consultas integradas ao sistema principal 
1.8.3.3 Despesas: 

a) Agrupadas por Órgão; 
b) Agrupadas por Secretaria; 
c) Agrupadas por Unidade Orçamentária; 
d) Agrupadas por Credores (Empenhado / Liquidado / Pago / A Pagar (Processado e 
Não Processado)), podendo ser filtrado por Credor e maiores devedores; 
e)  Agrupadas por Categoria de Despesas, podendo ser filtrado por Categoria de 
Despesas e maiores os maiores gastos; 
f) Situação Resumida dos Restos a Pagar; 
- Processados com suas respectivas inscrições e saldos a pagar; 
- Não Processados com suas respectivas inscrições e saldos a pagar; 
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g) Execução Orçamentária da Despesa; 
1.8.4 Receita: 
a) Agrupadas por Órgão 
b) Agrupadas por Credores (Arrecadação), podendo ser filtrado por Credor e maiores 
Credores; 
1.8.5 Financeiro: 
a) Saldo Bancário (Corrente e Aplicação), podendo ser filtrato por conta ou agrupado; 
b) Saldo Contábil x Conciliado (Contábil x Conciliado), podendo ser filtrato por conta ou 
agrupado; 
c) Transferências Concedidas X Transferências Recebidas, podendo ser filtrado por 
órgão ou agrupado. 
1.8.6 Saldo Orçamentário: 
a) Alterações Orçamentárias agrupado por tipo de alteração. 
1.8.7 Limites Constitucionais: 
a- Índice de aplicação com a Saúde; 
b- Índice de aplicação com a Educação; 
c- Índice de aplicação com Pessoal; 
2 Permitir atualizações no sistema principal. 
 
 
LEI 131 – Lei da Transparência 
 
O Sistema permite a integração com meio eletrônico possibilitando amplo acesso público, 
sem a necessidade de login e senha. Permite também acesso à execução orçamentária e 
financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura mínima 
estabelecida no Decreto nº 7.185 de 27/05/2011, bem como o registro contábil tempestivo 
dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade.  
 
O sistema gera as seguintes informações: 
I) quanto à despesa: 
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso; 
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, subfunção, 
natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto; 
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 
e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o número do correspondente processo; e 
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 
 
II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, 
compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 
a) previsão; 
b) lançamento, quando for o caso; e 
 c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 
III – Quanto à Folha de Pagamento 
Disponibilização em tempo real da relação de todos os Servidores Públicos Ativos Efetivos e  
Servidores Públicos Ocupantes de Cargo Comissionado da Administração Pública 
Municipal, contendo as seguintes informações: a) Mês e o Ano do exercício financeiro 
correspondente; b) Nome completo do agente público; c) Número de identificação 
(matrícula); d) Cargo; e)Regime; f) Valor Base de Salário do Cargo; g) Provento; h) 
Descontos; i) Valor Líquido. 
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3 - PLANILHA DE QUANTITATIVO 

LOTE 01 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 

01 LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE: CONTABILIDADE PÚBLICA (LOA,PPA, LDO); 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, CONTRATOS E GESTÃO DE 

PATRIMONIO.  

MÊS 12 

02 IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS E TREINAMENTO DO PESSOAL, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
UND 01 

 

3.1. Para fins de estimativa, os valores dos lotes foram apurados com base na média dos 

preços praticados nos estabelecimentos comerciais do ramo compatível com objeto, 

perfazendo o valor global do lote em R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos 

reais). 

3.2. Vale ressaltar o conceito de “melhor preço” para a Administração Pública e não 

somente o conceito de “menor preço”. Os valores atribuídos a cada serviço são estimados e 

aproximam-se aos preços praticados no mercado por fornecedores idôneos e para materiais 

de boa qualidade. 

3.3. As marcas de referência indicadas nas especificações têm carátermeramente indicativo, 

exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atendaintegralmente às 

especificações técnicas do objeto. 

 

4 - JUSTIFICATIVA 

A locação dos referidos sistemas tem como objetivo informatizar de forma integrada as 

atividades dos diversos órgãos da Administração Municipal, permitindo um efetivo controle 

das ações de cada órgão, auxiliando o gestor a tomar decisões técnicas e administrativas, 

de forma ágil e confiável, bem como cumprir com as obrigações de ordem legal junto aos 

órgãos do controle externo.  

No tocante a opção de se licitar cessão de uso de software por prazo determinado, essa 

opção decorre do fato de que a administração municipal não possui em sua estrutura 

organizacional quadro de pessoal capacitado para proceder àmanutenção do software após 

o vencimento do contrato, o que demandaria o dispêndio de custos altíssimos, sobretudo 

para fazer face às inovações decorrentes de mudanças na legislação, incremento 

tecnológico, etc.  

Ainda, caso optássemos por licitar cessão definitiva de uso de software, tal ato também 

oneraria sobremaneira a licitação, posto que a cessão de uso de software por prazo 

determinado é menos onerosa e se apresenta mais adequada à realidade econômico-

financeira do Município atualmente. Caso optasse por licitar cessão definitiva a 

administração municipal ver-se-ia na iminência de adquirir um produto/serviço em caráter 
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permanente, mediante um longo investimento inicial, que ao longo dos anos tornar-se-ia 

obsoleto.  

Outra opção em determinado momento foi considerada, isto é: A possibilidade de adoção de 

softwares livres e disponíveis no site do próprio Governo Federal 

(www.softwarepublico.gov.br), quais sejam , o “e-cidades” e o “prefeitura livre”; entretanto, 

tais soluções mostram-se incompletas, carecendo de desenvolvimento que é de difícil 

solução, haja visto que no próprio Estado da Bahia, desconhecemos qualquer caso de sua 

implantação com resultados satisfatórios para a administração municipal. 

 

5 - ENTREGA, RECEBIMENTO DO SERVIÇO E PRAZO: 

5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme necessidade da administração municipal, 

devendo ser executado conforme for solicitado pela gestão, na forma, quantidade e data 

solicitada, que compreendem: 

 

5.1.2 Migração das Informações em Uso. 

5.1.2.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 

informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente, com 

disponibilização dos mesmos pela Prefeitura. A conversão dos dados contábeis, 

orçamentários, recursos humanos, compras e tributários limitar-se-á aos dados dos 

exercícios constantes da base da Prefeitura.  

2.1.1.2 Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente designada pelo Chefe 

do Poder Executivo fará testes visando à validação dos dados convertidos como condição 

essencial à liquidação e pagamento de tais serviços, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades em caso de identificação futura de erros e incorreções.  

5.1.2.3. O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará individualmente para 

cada base convertida, devendo ser obrigatoriamente ultimado com o acompanhamento do 

Secretário ou chefe de setor interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais 

e instrumentalizados. 

 

5.1.3 Implantação (Configuração e parametrização). 

5.1.3.1 Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e 

cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 

habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos 

critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma 

fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

5.1.3.2 Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura Municipal, em tempo 

integral na fase de implantação do objeto.  

5.1.3.3 Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, 

quando couber, as seguintes etapas: 

5.1.3.3.1 Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;  
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5.1.3.3.2 Customização dos sistemas; Adequação de relatórios, telas, layouts e 

logotipos;  

5.1.3.3.3 Parametrização inicial de tabelas e cadastros;  

5.1.3.3.4 Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;  

5.1.3.3.5 Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 

adotados pelo Município;  

5.1.3.3.6 Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente. 

5.1.3.4 O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e 

individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de setor onde o sistema foi implantado, 

sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados em observância às exigências 

técnicas do edital.  

5.1.3.5 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento 

dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, 

cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e 

documentados entre as partes.  

5.1.3.6 A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 

adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, 

quando estas estiverem sob sua responsabilidade.  

5.1.3.7 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto 

sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer 

outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução 

das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 

inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.  

5.1.3.8 O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de até 02 (dois) dias 

úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

5.1.4 Suporte Técnico 

5.1.4.1 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, 

com o objetivo de:  

5.1.4.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização 

dos sistemas;  

5.1.4.1.2 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados 

em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que 

não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança;  

5.1.4.1.3 Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 

utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista 

demissões, mudanças de cargos, etc.,  

5.1.4.1.4 Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização 

dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar 

arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

72
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 40 de 60 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na área de informática, entre 

outros. 

5.1.4.1.5 Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante 

autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança 

das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte 

telefônico no horário das 8h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira. 

 

5.2 A vigência da contratação é de 12 meses, a contar da data da assinatura do contrato. 

 

6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 – O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir do 

primeiro dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e 

liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada obriga-se a: 

7.1.1 - Fornecer os materiais/produtosem conformidade com o item 3 deste Termo de 

Referência; 

7.1.2 -  Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de 

Referência; 

7.1.3 - Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme 

legislação vigente; 

7.1.4 - Submeter-se à fiscalização da PMSL, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento dos materiais/produtos, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas; 

7.1.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da PMSL; 

7.1.6 - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter 

licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

7.1.7 - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - A Contratante obriga-se a: 
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8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

8.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

9 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520 

de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

9.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

9.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

9.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

 

9.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

9.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

9.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

9.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

93.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

9.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

9.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

9.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 

previstas no Edital. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 26 de Julho de 2021. 

 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 
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Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 008/2021 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 
 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 
 

2. Condições Gerais da Proposta: 
 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 
quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, 
seguros, peças de reposição, materiais/produtos utilizados na manutenção e quaisquer 
outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 
 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições 
nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 
contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 
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4. Condições de Pagamento: 
 

a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e 
liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 
 

5. Proposta de Preços 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID.  

 
QUANT. 

 
MARCA 

 
V.UNT.(R$) 

 
V.TOTAL(R$) 

01    
   

... ...   
   

... ...   
   

 
O valor unitário proposto do lote 01 é deR$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX); Lote 02 é 

deR$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX); ...  o que perfaz o valor global da proposta em R$ 

XXX,XX (XXXX XXXXXXX); 

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º XXX/2021, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n.º XXX/2021, perante a Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, que nossa empresa: ........................................., 

inscrita no CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi 

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, 

nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º XXX/2021, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

( )MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital do Pregão Eletrônico n.º 

XXX/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônicon.º XXX/2021 foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônicon.º XXX/2021, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Eletrônico n.º XXX/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônicon.º XXX/2021, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônicon.º XXX/2021 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônicon.º 

XXX/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônicon.º XXX/2021 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
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qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras antes da abertura 

oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.º XXX/2021,no art. 32, § 2º, da 

Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO:Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração pública 

municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, 

Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA,para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 076/2021CPL 

 

EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº:XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V.UNT.(R$) 

 
V.TOTAL(R$) 

01   
    

... ...  
    

... ...  
    

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BAHIA E A PESSOA 

JURÍDICA XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de 

Maio, nº 453, Centro,Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no 

CNPJ sob n.º13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO 

PEREIRA MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, 

sn, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da cédula de 

identidade n.º 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do 

outro lado, a Empresa ....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 

.........................., CEP .............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º....................., representada 

neste ato pelo seu titular o(a) Sr.(ª) .............................., sócio presidente, portador da cédula 

de identidade n.º .............., SSP-BA, CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua 

..................., adiante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 

resolvem pactuar o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo 

Administrativo n.º  076/2021CPL, parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na 

Lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que 

anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os 

documentos: seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

01.01 –Contratação de empresa especializada paraLocação de softwares para 

gerenciamento das ações da administração pública municipal, incluindo sistema web para 

contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, Contratos, Convênios e transparência pública 

para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, conforme especificações, quantidades 

estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01 - O Regime de Execução do presente Contrato é execução imediata, ao qual deverão 

ser fornecidos de forma contínua e fracionada, conforme ordem de requisição, contados a 

partir da data da solicitação feita pela Secretaria requisitante ou Emissão da Nota de 

Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

§1º - A execução deste Contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal de 

Sebastião Laranjeiras, Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração, que 
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designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

ao Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 

§2º - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

 

501 - Secretaria Mun. 

Administração, 

Planejamento e Fazenda 

 

 

2023 – Manutenção da 

Contabilidade 

 

3390.39.00.00 – Outros 

Servs.de TERC - Pessoa 

Jurídica 

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM  

 

    

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), encontram-se indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de 

Preços), deste termo. 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos 

ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção e índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 

garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da contratada é até 30 (trinta) dias após o início do mês 

subseqüente ao vencido a realização dos serviços. 
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§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZODA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido para 

o dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de XX (XXXXXXXXXXXX), podendo ser 

prorrogado desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.01 - A Contratada, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

a) Fornecer os materiais/produtosem conformidade com o item 3 deste Termo de 

Referência; 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de 

Referência; 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente; 

d) Submeter-se à fiscalização da PMSL, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento dos materiais/produtos, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas; 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da PMSL; 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do 

presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for 

o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares; 

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

89
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 57 de 60 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Sebastião Laranjeiras - Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

§2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

§1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

§2º -Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 
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12.01 - Será convocado um representante pela Prefeitura de Sebastião Laranjeiras que 

exercerá a fiscalização do objeto licitado, registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à(s) licitante(s) vencedora(s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

12.02 - Fica assegurado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o direito de, a 

seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 

ou através de terceiros, a prestação dos serviços pela licitante vencedora, com livre acesso 

ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários ao 

fornecimento dos serviços. 

12.03 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidor Sr (o). XXXX, 

Portaria Nº XXX/20XX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por 

parte da CONTRATADA. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente Contrato. 

12.04 - O Contratante, poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Contrato. 

12.05 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.01 - É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666 de 1993. 

§1º - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Sebastião Laranjeiras, ....  de .............. de ............ 

 

 

 _________________________________________ 

 PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CONTRATANTE 

 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º 
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

 

CONTRATO XXX/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 076/2021CPL 

 

EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº:XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V.UNT.(R$) 

 
V.TOTAL(R$) 

01   
    

... ...  
    

... ...  
    

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

CONTRATADA 
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E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 
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UNID. 

 
QUANT. 
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V.UNT.(R$) 

 
V.TOTAL(R$) 

01   
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... ...  
    

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

CONTRATADA 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTE, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2021PE. 

 

 

A Lukauto Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda Epp.. com sede na cidade de Curitiba - 

PR, à Rua Luiz Gallieri, 184 – Sob. 01 – Uberaba – CEP 81.560-340 – Caixa Postal 10.931, inscrição no 

CNPJ/MF sob nº 13.545.473/0001-16, Fone/Fax: (41) 3076-7209/7210/7211, e-mail: 

lukauto@hotmail.com, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kaue Muniz do Amaral, portador 

da Carteira de Identidade n° 10.117.444-1 e do CPF n° 074.127.859-66, vem à presença de V. Exa., 

para, com fundamento no artigo 41, §2º, da Lei nº. 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

diante das razões de fato e de direito adiante explicitadas.  

 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que 

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 30/07/2021, e hoje é dia 22/07/2021, portanto 

antes da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 41, §2º, da Lei nº. 8.666/93, como 

segue:  

“Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a administração o licitante que não o fizer até 

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência [...],”.   

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE  

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5º da Constituição Federal e está preceituado no 

art.3º da Lei nº. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo:  
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“Art.3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da  legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade  administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes  são 

correlatos.” 

§1º É vedado aos agentes públicos:  

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou  distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra  circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato;  

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos 

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a 

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e 

proporcionais ao objeto licitado.   

 

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 026/2021PE, referente o 

prazo de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 05 (cinco) dias 

para realização da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para 

conclusão da entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 10 (dez) dias referente a distancia 

territorial entre os municípios de (CURITIBA-PR) a (SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA). 
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Salientamos que 05 DIAS de entrega são completamente ''IMPOSSÍVEIS'', visto que a nossa 

empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 15 

(quinze) dias.   

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas 

sediadas em outras regiões do Território Nacional.  

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os 

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 

 

 A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o 

motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os 

intervalo para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando 

assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 1 

(uma) hora para refeição, além de intervalo de repouso diário 

de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso 

semanal de 35 (trinta e cinco) horas. Ademais, os intervalos para 

repouso ou alimentação poderão ser fracionados quando 

compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o 

início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção 

ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em 

virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos 

estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e 

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, 

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, 

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para 

descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não 

descontados da jornada. 

 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 8666/93, pois 

segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 05 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal prazo 
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pelos motivos expostos trás ÔNUS á nossa empresa e afeta os princípios da competitividade, diante a 

impossibilidade das empresas não conseguir participar do Pregão Eletrônico.  

  

DO PEDIDO 

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade 

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste 

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:  

a) Seja ‘’DEFERIDO’’ nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de 

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que 

comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de 

garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;  

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer 

exigências que excedam aos limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993;  

19. Supletivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as 

anexas razões à apreciação da autoridade superior, forte no que 

dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em 

última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada.  

CONCLUSÃO  

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim 

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, 

na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.   

Termos no quais, pede deferimento.  

Curitiba, 22 de Julho de 2021. 

 
KAUE MUNIZ DO AMARAL 

PROPRIETARIO 
RG: 10.117.444-1 

CPF: 074.127.859-66 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVIVO Nº 072/2021 CPL 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº026/2021 PE 

LICITAÇÃO BB: 884261 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAL PARA PINTURAS, A SEREM 

UTILIZADOS NAS REFORMAS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BAHIA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS, DESCRITAS NO 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA) DO EDITAL. 

 

DAS PRELIMINARES: 

 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa 

L U K A U T O  C O M É R C I O  D E  P N E U M Á T I C O S  E  P R E Ç O S  

L T D A  E P P ,  com fundamento no artigo da Lei 8.666/93 

e & 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

A empresa impugnante contesta de forma genérica, sem 

especificar os itens e seus Subitens do Edital do Pregão 

Eletrônico Nº 026/2021PE, que supostamente estaria 

contrariando o preceito da lei 8.666/93. Alega que o 
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referido edital, quando solicita prazo de MÍNIMO de 05 

(cinco) dias para a realização da entrega dos produtos. 

Ainda em tempo, salienta que 05 (cinco) dias são 

completamente “IMPOSSIVEIS” visto que a empresa, que 

ora solicita impugnação, e as demais, são de 

localidades distantes, ou seja, o prazo MÍNIMO, de 

entrega seria em torno de 15 (quinze) dias.  

Alega ainda, que tal exigência no EDITAL do certame, 

faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, 

excluindo a competitividade de demais empresas sediadas 

em outras regiões do Território nacional. 

Cita como ponto importante a ser analisado a legislação 

trabalhista, no tocante referente ao direito das horas 

de sono dos motoristas das transportadoras, conforme 

Lei 12.619/2012. 

 

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

 

Requer a Impugnante: 

 

a) Que seja deferido solicitação de prorrogação de 

prazo da entrega da mercadoria, com o intuito de 

ampliação da disputa e a participação de empresas 

especializadas pelo fornecimento que comprovadamente 

reúnam condições para licitar e contratar com este 

órgão, observadas as questões de garantia, 

especificação e qualidade, bem como todas as normas 
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técnicas brasileiras vigentes; 

b) Determinar que em futuras licitações, para efeito 

de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer 

exigências que excedam os limites fixados nos artigos 

23 e 33 da Lei nº 8.666/93. 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

É o relatório. Segue análise e decisão. 

 

Preliminarmente, conheço a impugnação por ser 

tempestiva e por ter obedecido a forma eletrônica de 

interposição, atendendo assim as seguintes disposições 

editalícias pertinentes: 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de 

admissibilidade da referida impugnação, ou seja, 

apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo 

estabelecido para tal. Dessa forma, o Edital nº 

026/2021 PE SRP, em seu artigo 25, dispõe: 

 

“Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o 

ato convocatório do pregão, na forma eletrônica”. 

 

O impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua 

impugnação a Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras, portanto, merece ter seu mérito analisado, 

já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas 
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regulamentares. 

Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Comissão 

de licitação adota a Minuta do Edital padrão já 

apreciado e aprovado pela Assessoria Jurídica, através 

de parecer expedido sob nº 45/2021, atendendo 

determinação hierárquica, restando estreita margem para 

alterações dos Instrumentos Convocatórios pelo 

Pregoeiro responsável pela sua elaboração. Sendo assim, 

esta Comissão encontra-se respaldo da AJU municipal 

quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali 

dispostas. 

Na sua peça madrugadora, a empresa que ora pugna, de 

forma amplamente genérica, que talvez vislumbre, tão 

somente protelar, referindo-se ao prazo Mínimo de 05 

(cinco) dias para realização de entrega dos produtos, 

deixa seu pedido tão somente indefinido senão 

simplesmente, concorda com o item editalício, vez que 

prazo mínimo se diferencia de prazo máximo. 

Prazo mínimo de 05 (cinco) dias, está mais do que 

explicito ser um prazo superior aos 05 (cinco) dias, 

portanto eis aí uma mera confusão no requerimento que 

aqui se pleiteia. 

O art. 3º, §1º, I, da Lei Federal n. 8.666/93 estabelece 

que é vedado aos agentes públicos admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo ou estabelecer preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

101
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

 

Página 5 de 7 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato 

Isso não quer dizer, porém, que é vedada a inserção de 

cláusulas restritivas da participação, com exigências 

que somente podem ser cumpridas por determinadas 

pessoas. O que se veda é a adoção de exigências 

desnecessárias ou inadequadas, cujo o objetivo seja 

beneficiar alguns particulares, e não selecionar a 

proposta mais vantajosa. 

Destarte, a solicitação para que seja alterado o prazo 

de entrega dos produtos para prazo em torno de 15 

(quinze) dias, não merece prosperar, porquanto o edital 

não demonstra qualquer indício de falta de 

razoabilidade, isso porque o prazo acoimado para 

entrega dos produtos é totalmente hábil e adequado para 

o fornecimento do objeto licitado, não havendo que se 

falar em prazo exíguo. 

É importante destacar que o princípio da razoabilidade 

é dirigido ao administrador, conferindo a este o dever 

de verificar a legitimidade dos fins em nome da medida 

adequada. Isso porque a razoabilidade é tida como uma 

diretriz que exige uma vinculação das normas com o mundo 

ao qual elas fazem referência. Se determinada norma 

contiver previsão arbitrária ou caprichosa, restará 

violado o aludido princípio. 

Razoabilidade é tudo o que for qualificado de acordo 

com a razão, oferecer traços de adequação, idoneidade, 
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aceitabilidade, admissibilidade, logicidade, equidade, 

ou seja, o que não for absurdo. 

Portanto o prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento 

do empenho pelo fornecedor, para entrega dos produtos, 

é um prazo razoável e perfeitamente compatível, não 

havendo de se falar em prazo absurdo ou arbitrário. 

Cabe esclarecer, que na elaboração do termo de 

referência pelo Departamento solicitante, foi observado 

a necessidades da Administração na entrega do produto 

no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento do 

empenho pelo fornecedor. 

Não cabe a iniciativa privada intervir na conveniência 

e oportunidade da Administração Pública em suas escolhas 

fundamentada em suas necessidades. 

Constata-se que a impugnante pretende adentrar na 

discricionariedade da administração, pois está querendo 

ensinar como a Instituição deve agir na aquisição de 

seus bens. 

Aceitar esse tipo de interferência na aquisição pública 

seria privilegiar o interesse particular em detrimento 

do interesse público. 

Ressalte-se que em um processo de seleção de propostas, 

o que caracteriza a Licitação, é o dever da 

Administração buscar a oferta que lhe seja mais 

vantajosa, em atendimento ao Princípio básico enumerado 

no Art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

Porquanto comprovado está que a alteração sugerida pela 

impugnante inviabilizará o alcance do objetivo da 
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licitação, por não atender as necessidades desta 

Instituição. 

 

DECISÃO 

 

Ante o exposto, ancorado na justificativa apresentada 

e comprovado que as cláusulas do Edital e seus Anexos 

estão em consonância com a legislação aplicável e 

atendem as necessidades da, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93 e art. 37, XXI, 2ª parte, da Constituição 

Federal, a Comissão recebe a presente Impugnação por 

própria e tempestiva, porém, no mérito nega-lhe 

provimento e julga-a IMPROCEDENTE, mantendo as 

exigências do Edital n° 027/2021 do PE 026/2021. 

 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras, em 27 de junho de 

2021. 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 

Pregoeiro Oficial 

Decreto Municipal 008/2021 
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licitação, por não atender as necessidades desta 

Instituição. 

 

DECISÃO 

 

Ante o exposto, ancorado na justificativa apresentada 

e comprovado que as cláusulas do Edital e seus Anexos 

estão em consonância com a legislação aplicável e 

atendem as necessidades da, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93 e art. 37, XXI, 2ª parte, da Constituição 

Federal, a Comissão recebe a presente Impugnação por 

própria e tempestiva, porém, no mérito nega-lhe 

provimento e julga-a IMPROCEDENTE, mantendo as 

exigências do Edital n° 027/2021 do PE 026/2021. 

 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras, em 27 de junho de 

2021. 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 

Pregoeiro Oficial 

Decreto Municipal 008/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021PE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
13.982.616/0001-57, com sede na Rua Dois de Maio, nº. 453 – Centro - Município de 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 

370.132.545-68, e RG nº. 1.746.061-17 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de Pregão ELETRÔNICO SRP nº 022/2021PE,  publicada  no Diário Oficial 
do Município  em 30 de junho de 2021,   homologado   por mim   em   20 de julho de 2021, 
lastreado pelo processo administrativo epígrafe, e do outro lado, D2 CONSTRUTORA E 
TRASPORTE LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ 11.495.771/0001-13, neste ato 
representada por JOSE IGOR COSTA DIAS, portador(a) do RG 8.079.239-15 SSP/BA e  CPF 
004.301.345-76 doravante chamado simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM registrar 
os preços da proposta vencedora, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se  as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520/2002, 
na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, todos com suas alterações posteriores, e das 
demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, por intermédio do(a) Servidor(a) JOSIMAR RODRIGUES PINTO. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, COM E SEM 
MOTORISTA(S) E/OU OPERADOR E COM E SEM COMBUSTÍVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA e, ainda, a 
documentação, as propostas de preços, os lances apresentados pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar e, os demais fornecedores que tiveram seus preços 
registrados para a formação de cadastro de reserva, a fim de atender ao quantitativo 
total estimado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando 
contratações  futuras. 
 

2.1.1. Este instrumento não obriga a Administração Pública a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 
 

3. DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame 
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e 
respectivos fornecedores classificados, conforme Relação dos Fornecedores 
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Beneficiários do Registro de Preços, Anexo VI-A desta ata. 
 

3.1.1. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se 
beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas em Lei. 
 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será até 31 de dezembro de 2021 com eficácia 
legal após a data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
 

4.2. O objeto desta Ata deverá ser entregue de forma parcelada a partir da requisição do 
setor competente. 
 

4.3. O não fornecimento dos produtos/serviços solicitados em até 05 (cinco) dias corridos 
úteis, a partir da requisição do setor competente, ensejará nas penalidades previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

 
 

5. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
 

5.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso 
firmado por intermédio do presente Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, 
integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 
instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 
 

6. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 
 

6.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente. 

 
6.1.1. Para cada fornecimento o FORNECEDOR emitirá uma Ordem de 

Fornecimento, em favor do licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de 
Preços. 
 

6.1.1.1. As ordens de fornecimentos serão solicitadas através de e-mail fornecido 
pelo licitante e indicado no ANEXO IV-C desta Ata. O fornecedor deverá 
tomar as providências necessárias para evitar que o e-mail seja 
direcionado a caixa de spam. 
 

6.1.1.2. O fornecedor que se recusar a receber a Ordem de Fornecimento estará 
sujeito as penalidades desta Ata de Registro de Preços, bem como as do 
Edital do Pregão que precedeu e que integra o presente instrumento de 
compromisso. 

6.1.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a 
precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso. 
 

6.1.3. A Ordem de Fornecimento decorrente do Sistema de Registro de Preços 
deverá ser emitida dentro do prazo de validade desta ata. 
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6.1.4. O início da contagem do prazo de execução ocorrerá a partir da data de 

recebimento da ordem de fornecimento. 
 

6.1.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
 

6.1.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
 

6.1.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 
contrato; 

 
6.1.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 
 

6.1.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
 

6.1.5.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 
 

6.1.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
6.1.6. Não serão aceitos os produtos, objeto deste Edital, que se apresentem 

danificados ou com especificações e descrições diferentes das exigidas no 
Edital. 
 

6.1.7. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do 
recebimento do produto, aquele que não estiver em conformidade deverá ser 
notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 (cinco) dias corridos 
para refazer os mesmos. 
 

6.1.8. A Administração informará via telefone ao fornecedor qualquer irregularidade 
ou pendência no produto entregue, devendo o fornecedor ou seu representante 
legal retirar a notificação formal na Administração Municipal no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação via telefone. 
 

6.1.9. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Sebastião 
Laranjeiras enviará correspondência com A.R. (Aviso de Recebimento) via 
Correios. 
 

6.1.10. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de 
entregas a maior, é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da retirada da notificação 
formal na sede da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, ou da data 
do aviso de recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 

 
6.1.11. A não regularização da pendência no prazo definido, caracterizará 
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inadimplência contratual, com aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

 
7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses previstas e devidamente comprovadas às situações previstas na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços 
praticados no mercado. 

 
7.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 
7.1.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a 
ser pago pela Administração e convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.1.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
 

7.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 

7.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

 
7.1.6. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço 

originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8. DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.1. Os pagamentos devidos ao fornecedor serão efetuados pelo Setor da Tesouraria 

desta Prefeitura, em até (30) trinta dias, mediante apresentação de notas fiscais/ 
faturas devidamente acompanhadas das Certidões junto a Fazenda Nacional, 
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal da sede da licitante, Certificado de 
Regularidade do FGTS e da Justiça do Trabalho. 
 

8.2. Os valores das Notas Fiscais deverão estar em conformidade com os preços desta 
Ata de Registro de Preço, as notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções ou 
seus valores não estiverem conforme a Ata de Registro de Preço será devolvida ao 
FORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
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8.3. O pagamento será feito mediante transferência bancária pelo Setor de Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de SEBASTIÃO LARANJEIRAS, Bahia. 
 

8.4. O FORNECEDOR fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para o FORNECEDOR. 

 

9. DO PREÇO 
 

9.1. O preço total para o fornecimento do objeto desta ata é o apresentado na proposta 
final do FORNECEDOR, o qual totaliza o valor de R$ 240.790,00 (Duzentos e 
quarenta mil, setecentos e noventa reais), divididos da seguinte forma: 

 
LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

10 AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A NÚCLEO III  57.000,00 

12 AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A MATO GROSSO  54.000,00 
14 AUTOMÓVEL PASSEIO – MANDIROBA A ASSENTAMENTO NOVA UNIÃO  58.790,00 

18 AUTOMÓVEL PASSEIO – MALHADA DE AREIA A MANDIROBA  71.000,00 

 
9.1.1. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 
também os lucros do FORNECEDOR, conforme previsto no edital. 
 

9.1.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2021. 

 
9.1.3. Nos exercícios seguintes, durante a vigência da Ata e Registro de Preço, as 

despesas correrão à conta dos créditos próprios consignados na Lei 
Orçamentária Anual e no Plano Plurianual. 

 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa:  
 

10.1.1. A pedido, quando: 
 

a) comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente 
comprovado; 
 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que 
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de 
penalidade. 

 
10.1.2. Por iniciativa do FORNECEDOR, quando: 

 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

109
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Página 6 de 12 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

penalidade. 
 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no 
processo licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de 
penalidade; 

 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

 
e) o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 

f) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
 

g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes; 
 

h) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
n°8.666/1993 ou no art. 7°da Lei n°10.520/2002. 

 
10.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses do item 10.1.2, concluído o processo, a 

Secretaria Municipal de Administração fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova ordem de 
registro. 
 

10.1.4. Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
 

a) por decurso do prazo de vigência; 
 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
11. DA TRANSFERÊNCIA DO OBJETO 

 
11.1. O FORNECEDOR não poderá em nenhuma hipótese transferir a presente Ata de 

Registro de Preço a terceiros, sob pena de rescisão. 
 

12. DA ENTREGA PROVISÓRIA 
 

12.1. A Secretaria solicitante receberá os produtos provisoriamente por até 72 (setenta e 
duas) horas, hipótese que analisará a sua aceitabilidade. 
 

12.2. Durante o período da entrega provisória, o fornecedor deverá atender aos 
chamados da Secretaria solicitante, para substituição dos que não atenderem as 
especificações, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
12.3. Os produtos fornecidos pela licitante vencedora ficam por ela garantidos como 

sendo isentos de quaisquer vícios ou defeitos, na forma prevista em lei, por um 
prazo mínimo não inferior ao concedido pelo(s) fabricante(s), devendo tal prazo ser 
contado a partir da data de emissão da respectiva nota fiscal. 
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12.4. Faculta-se a Secretaria Municipal de Administração verificar junto ao(s) 
fabricante(s) os prazos de garantia dos produtos, constituindo inadimplência 
contratual o fato de o FORNECEDOR oferecer garantia(s) com prazo(s) inferior(es) 
ao(s) utilizado(s) pelo(s) fabricante(s). 

 
12.5. A substituição dos produtos que estejam acobertados pela garantia não implicarão 

ônus para a Administração e acarretarão a reabertura do prazo restante da garantia; 
 

12.6. A anotação referente aos novos prazos de garantia, será feita pela Secretaria 
solicitante em documento à parte ou no verso da respectiva nota fiscal, que será 
entregue junto aos produtos. 
 

13. DAS RESPONSABILIDADES 
 

13.1. O FORNECEDOR responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de 
Preço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa 
desta, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado o 
FORNECEDOR no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do FORNECEDOR. 
 

13.2. Após o 8º (oitavo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, a 
Secretaria Municipal de Administração, poderá optar por uma das seguintes 
alternativas: 

 
a) promover a rescisão da Ata de Registro de Preço, independentemente de 

interpelação judicial, respondendo o FORNECEDOR pelas perdas e 
danos decorrentes da rescisão; e 
 

b) exigir a execução da Ata de Registro de Preço, sem prejuízos da 
cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, respeitado 
o disposto na legislação em vigor. 

 
13.3. O FORNECEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata de Registro 

de Preço, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital PP SRP 009/2021CPLPP. 
 

13.4. O FORNECEDOR é responsável também pela qualidade dos 
produtos/equipamentos/serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 
alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 
fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 
 
14. DAS PENALIDADES 

 
14.1. O não fornecimento dos materiais ou serviços objeto deste instrumento determinado 

pela Secretaria solicitante importará na aplicação, ao FORNECEDOR, de multa 
diária na ordem de 0,5% (meio por cento) sobre o valor solicitado e ensejará ainda 
as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

14.2. O FORNECEDOR, igualmente, será aplicada a(s) multa(s) descrita no item 14.1, 
no caso deste descumprir qualquer(is) outra(s) obrigação(ões) a ele imposta na 
presente ata. 
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14.3. Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
o FORNECEDOR da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em 
apreço. 
 

14.4. A inexecução total ou parcial do contrato importará ao FORNECEDOR a suspensão 
do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 

14.5. Será, na forma da Lei 8.666/1993, propiciada defesa ao FORNECEDOR, antes da 
imposição das penalidades elencadas nos subitens precedentes. 
 

14.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que 
o FORNECEDOR tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 
14.7. Requisitada os produtos do FORNECEDOR, não entregando estas no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 

 
14.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da 
penalidade. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 

15.1.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à da 
nota de empenho; 
 

15.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor beneficiário de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
da ata de registro de preços. 

 
15.2. O FORNECEDOR assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS ou a terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dele. 
 

15.3. Aplicam-se a esta ata as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 

 
15.4. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de 
Preços. 

 
b) integram esta Ata o ANEXO IV-B - RELAÇÃO DOS LOTES/ITENS 

CONTRATADOS, o ANEXO III-C - DADOS COMPLEMENTARES DO 
FORNECEDOR e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos e as 
propostas das empresas classificadas para cada item. 

 
15.5. A Ata de Registro de Preço poderá ser alterada, observado o disposto no art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
 

16. DO FORO 
 

16.1. Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços Fica eleito o foro 
da Comarca de PALMAS DE MONTE ALTO, estado da Bahia, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
a presente ata em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Sebastião Laranjeiras, 22 de julho de 2021. 

 

Assinaturas 

 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

PREFEITO 

_______________________________ 

D2 CONSTRUTORA E TRASPORTE LTDA 
JOSE IGOR COSTA DIAS 

FORNECEDOR 

  
 
 
 
_______________________________ 
TESTEMUNHA 1 
CPF 
 

_______________________________ 
TESTEMUNHA 2 
CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 

 

RELAÇÃO DOS LOTES/ITENS CONTRATADOS 

EMPRESA: 

D2 CONSTRUTORA E TRASPORTE LTDA 

CNPJ: 

11.495.771/0001-13 

Prazo entrega: 

31/12/2021 

 

 

LOTE 10 – AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A NÚCLEO III 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros;  
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 64 Km (32+32 km) em 
via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 316,66 57.000,00 

 

LOTE 12 – AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A MATO GROSSO 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 20 Km (10+10 km) em 
via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 300,00 54.000,00 

 

LOTE 14 – AUTOMÓVEL PASSEIO – MANDIROBA A ASSENTAMENTO NOVA UNIÃO 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 50 Km (25+25 km), 30 
km em via asfaltada e 20 km em via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 326,61 58.790,00 
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LOTE 18 – AUTOMÓVEL PASSEIO – MALHADA DE AREIA A MANDIROBA 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 118 km (59+59 km), 
em via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 394,44 71.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORNECEDOR
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PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 

 

DADOS COMPLEMENTARES DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor: 
D2 CONSTRUTORA E TRASPORTE LTDA 

Representante Legal: 
JOSE IGOR COSTA DIAS 

Endereço:  RUA CARMEM CRESPO, 05 - CENTRO – CEP 48.880-000 - 
SANTALUZ - BA 

Telefone/Fax: 
(75) 99923-5247 / (38) 99811-0756 

E-mail: 
igordiasjus@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 

FORNECEDOR 
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Fornecedor: 
D2 CONSTRUTORA E TRASPORTE LTDA 

Representante Legal: 
JOSE IGOR COSTA DIAS 

Endereço:  RUA CARMEM CRESPO, 05 - CENTRO – CEP 48.880-000 - 
SANTALUZ - BA 

Telefone/Fax: 
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_________________________________________________________ 

FORNECEDOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021PE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
13.982.616/0001-57, com sede na Rua Dois de Maio, nº. 453 – Centro - Município de 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 

370.132.545-68, e RG nº. 1.746.061-17 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de Pregão ELETRÔNICO SRP nº 022/2021PE,  publicada  no Diário Oficial 
do Município  em 30 de junho de 2021,   homologado   por mim   em   20 de julho de 2021, 
lastreado pelo processo administrativo epígrafe, e do outro lado, FM LOCACAO E SERVICOS 
DE TRANSPORTES EIRELI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ 27.811.891/0001-12, neste 
ato representada por FABIO TEIXEIRA DE CARVALHO, portador(a) do RG 13.911.000-34 
SSP/BA e  CPF 024.741.205-80 doravante chamado simplesmente de FORNECEDOR, 
RESOLVEM registrar os preços da proposta vencedora, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital,  sujeitando-se  as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e na Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, todos com suas 
alterações posteriores, e das demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, por intermédio do(a) Servidor(a) JOSIMAR RODRIGUES PINTO. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, COM E SEM 
MOTORISTA(S) E/OU OPERADOR E COM E SEM COMBUSTÍVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA e, ainda, a 
documentação, as propostas de preços, os lances apresentados pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar e, os demais fornecedores que tiveram seus preços 
registrados para a formação de cadastro de reserva, a fim de atender ao quantitativo 
total estimado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando 
contratações  futuras. 
 

2.1.1. Este instrumento não obriga a Administração Pública a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 
 

3. DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame 
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e 
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respectivos fornecedores classificados, conforme Relação dos Fornecedores 
Beneficiários do Registro de Preços, Anexo VI-A desta ata. 
 

3.1.1. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se 
beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas em Lei. 
 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será até 31 de dezembro de 2021 com eficácia 
legal após a data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
 

4.2. O objeto desta Ata deverá ser entregue de forma parcelada a partir da requisição do 
setor competente. 
 

4.3. O não fornecimento dos produtos/serviços solicitados em até 05 (cinco) dias corridos 
úteis, a partir da requisição do setor competente, ensejará nas penalidades previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

 
 

5. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
 

5.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso 
firmado por intermédio do presente Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, 
integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 
instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 
 

6. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 
 

6.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente. 

 
6.1.1. Para cada fornecimento o FORNECEDOR emitirá uma Ordem de 

Fornecimento, em favor do licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de 
Preços. 
 

6.1.1.1. As ordens de fornecimentos serão solicitadas através de e-mail fornecido 
pelo licitante e indicado no ANEXO IV-C desta Ata. O fornecedor deverá 
tomar as providências necessárias para evitar que o e-mail seja 
direcionado a caixa de spam. 
 

6.1.1.2. O fornecedor que se recusar a receber a Ordem de Fornecimento estará 
sujeito as penalidades desta Ata de Registro de Preços, bem como as do 
Edital do Pregão que precedeu e que integra o presente instrumento de 
compromisso. 

6.1.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a 
precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso. 
 

6.1.3. A Ordem de Fornecimento decorrente do Sistema de Registro de Preços 
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deverá ser emitida dentro do prazo de validade desta ata. 
 

6.1.4. O início da contagem do prazo de execução ocorrerá a partir da data de 
recebimento da ordem de fornecimento. 

 
6.1.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
 

6.1.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
 

6.1.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 
contrato; 

 
6.1.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 
 

6.1.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
 

6.1.5.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 
 

6.1.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
6.1.6. Não serão aceitos os produtos, objeto deste Edital, que se apresentem 

danificados ou com especificações e descrições diferentes das exigidas no 
Edital. 
 

6.1.7. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do 
recebimento do produto, aquele que não estiver em conformidade deverá ser 
notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 (cinco) dias corridos 
para refazer os mesmos. 
 

6.1.8. A Administração informará via telefone ao fornecedor qualquer irregularidade 
ou pendência no produto entregue, devendo o fornecedor ou seu representante 
legal retirar a notificação formal na Administração Municipal no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação via telefone. 
 

6.1.9. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Sebastião 
Laranjeiras enviará correspondência com A.R. (Aviso de Recebimento) via 
Correios. 
 

6.1.10. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de 
entregas a maior, é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da retirada da notificação 
formal na sede da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, ou da data 
do aviso de recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
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6.1.11. A não regularização da pendência no prazo definido, caracterizará 
inadimplência contratual, com aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

 
7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses previstas e devidamente comprovadas às situações previstas na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços 
praticados no mercado. 

 
7.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 
7.1.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a 
ser pago pela Administração e convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.1.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
 

7.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 

7.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

 
7.1.6. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço 

originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8. DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.1. Os pagamentos devidos ao fornecedor serão efetuados pelo Setor da Tesouraria 

desta Prefeitura, em até (30) trinta dias, mediante apresentação de notas fiscais/ 
faturas devidamente acompanhadas das Certidões junto a Fazenda Nacional, 
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal da sede da licitante, Certificado de 
Regularidade do FGTS e da Justiça do Trabalho. 
 

8.2. Os valores das Notas Fiscais deverão estar em conformidade com os preços desta 
Ata de Registro de Preço, as notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções ou 
seus valores não estiverem conforme a Ata de Registro de Preço será devolvida ao 
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FORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
 

8.3. O pagamento será feito mediante transferência bancária pelo Setor de Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de SEBASTIÃO LARANJEIRAS, Bahia. 

 
8.4. O FORNECEDOR fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para o FORNECEDOR. 

 

9. DO PREÇO 
 

9.1. O preço total para o fornecimento do objeto desta ata é o apresentado na proposta 
final do FORNECEDOR, o qual totaliza o valor de R$ 330.332,00 (Trezentos e trinta 
mil e trezentos e trinta e dois reais), divididos da seguinte forma: 

 
LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

13 AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A ASSENTAMENTO NOVA UNIÃO  59.895,00 

15 AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A TABUA  59.864,40 
16 AUTOMÓVEL PASSEIO – MANDIROBA A TABUA  49.858,20 

17 AUTOMÓVEL PASSEIO – ASSENTAMENTO PAUS PRETO A PIRANHAS  59.864,40 

21 ROLO COMPACTADOR  100.850,00 

 
9.1.1. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 
também os lucros do FORNECEDOR, conforme previsto no edital. 
 

9.1.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2021. 

 
9.1.3. Nos exercícios seguintes, durante a vigência da Ata e Registro de Preço, as 

despesas correrão à conta dos créditos próprios consignados na Lei 
Orçamentária Anual e no Plano Plurianual. 

 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa:  
 

10.1.1. A pedido, quando: 
 

a) comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente 
comprovado; 
 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que 
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de 
penalidade. 

 
10.1.2. Por iniciativa do FORNECEDOR, quando: 
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a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de 
penalidade. 
 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no 
processo licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de 
penalidade; 

 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

 
e) o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 

f) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
 

g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes; 
 

h) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
n°8.666/1993 ou no art. 7°da Lei n°10.520/2002. 

 
10.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses do item 10.1.2, concluído o processo, a 

Secretaria Municipal de Administração fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova ordem de 
registro. 
 

10.1.4. Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
 

a) por decurso do prazo de vigência; 
 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
11. DA TRANSFERÊNCIA DO OBJETO 

 
11.1. O FORNECEDOR não poderá em nenhuma hipótese transferir a presente Ata de 

Registro de Preço a terceiros, sob pena de rescisão. 
 

12. DA ENTREGA PROVISÓRIA 
 

12.1. A Secretaria solicitante receberá os produtos provisoriamente por até 72 (setenta e 
duas) horas, hipótese que analisará a sua aceitabilidade. 
 

12.2. Durante o período da entrega provisória, o fornecedor deverá atender aos 
chamados da Secretaria solicitante, para substituição dos que não atenderem as 
especificações, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
12.3. Os produtos fornecidos pela licitante vencedora ficam por ela garantidos como 

sendo isentos de quaisquer vícios ou defeitos, na forma prevista em lei, por um 
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prazo mínimo não inferior ao concedido pelo(s) fabricante(s), devendo tal prazo ser 
contado a partir da data de emissão da respectiva nota fiscal. 

 
12.4. Faculta-se a Secretaria Municipal de Administração verificar junto ao(s) 

fabricante(s) os prazos de garantia dos produtos, constituindo inadimplência 
contratual o fato de o FORNECEDOR oferecer garantia(s) com prazo(s) inferior(es) 
ao(s) utilizado(s) pelo(s) fabricante(s). 

 
12.5. A substituição dos produtos que estejam acobertados pela garantia não implicarão 

ônus para a Administração e acarretarão a reabertura do prazo restante da garantia; 
 

12.6. A anotação referente aos novos prazos de garantia, será feita pela Secretaria 
solicitante em documento à parte ou no verso da respectiva nota fiscal, que será 
entregue junto aos produtos. 
 

13. DAS RESPONSABILIDADES 
 

13.1. O FORNECEDOR responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de 
Preço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa 
desta, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado o 
FORNECEDOR no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do FORNECEDOR. 
 

13.2. Após o 8º (oitavo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, a 
Secretaria Municipal de Administração, poderá optar por uma das seguintes 
alternativas: 

 
a) promover a rescisão da Ata de Registro de Preço, independentemente de 

interpelação judicial, respondendo o FORNECEDOR pelas perdas e 
danos decorrentes da rescisão; e 
 

b) exigir a execução da Ata de Registro de Preço, sem prejuízos da 
cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, respeitado 
o disposto na legislação em vigor. 

 
13.3. O FORNECEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata de Registro 

de Preço, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital PP SRP 009/2021CPLPP. 
 

13.4. O FORNECEDOR é responsável também pela qualidade dos 
produtos/equipamentos/serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 
alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 
fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 
 
14. DAS PENALIDADES 

 
14.1. O não fornecimento dos materiais ou serviços objeto deste instrumento determinado 

pela Secretaria solicitante importará na aplicação, ao FORNECEDOR, de multa 
diária na ordem de 0,5% (meio por cento) sobre o valor solicitado e ensejará ainda 
as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

14.2. O FORNECEDOR, igualmente, será aplicada a(s) multa(s) descrita no item 14.1, 
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no caso deste descumprir qualquer(is) outra(s) obrigação(ões) a ele imposta na 
presente ata. 
 

14.3. Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
o FORNECEDOR da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em 
apreço. 
 

14.4. A inexecução total ou parcial do contrato importará ao FORNECEDOR a suspensão 
do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 

14.5. Será, na forma da Lei 8.666/1993, propiciada defesa ao FORNECEDOR, antes da 
imposição das penalidades elencadas nos subitens precedentes. 
 

14.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que 
o FORNECEDOR tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 
14.7. Requisitada os produtos do FORNECEDOR, não entregando estas no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 

 
14.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da 
penalidade. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 

15.1.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à da 
nota de empenho; 
 

15.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor beneficiário de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
da ata de registro de preços. 

 
15.2. O FORNECEDOR assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS ou a terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dele. 
 

15.3. Aplicam-se a esta ata as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
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15.4. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de 
Preços. 

 
b) integram esta Ata o ANEXO IV-B - RELAÇÃO DOS LOTES/ITENS 

CONTRATADOS, o ANEXO III-C - DADOS COMPLEMENTARES DO 
FORNECEDOR e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos e as 
propostas das empresas classificadas para cada item. 

 
15.5. A Ata de Registro de Preço poderá ser alterada, observado o disposto no art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
 

16. DO FORO 
 

16.1. Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços Fica eleito o foro 
da Comarca de PALMAS DE MONTE ALTO, estado da Bahia, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
a presente ata em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Sebastião Laranjeiras, 22 de julho de 2021. 

 

Assinaturas 

 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

PREFEITO 

_______________________________ 

FM LOCACAO E SERVICOS DE TRANSPORTES 
EIRELI 

FABIO TEIXEIRA DE CARVALHO 
FORNECEDOR 

  
 
 
 
_______________________________ 
TESTEMUNHA 1 
CPF 
 

_______________________________ 
TESTEMUNHA 2 
CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 

 

RELAÇÃO DOS LOTES/ITENS CONTRATADOS 

EMPRESA: 

FM LOCACAO E SERVICOS DE 
TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 

27.811.891/0001-12 

Prazo entrega: 

31/12/2021 

 

 

LOTE 13 – AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A ASSENTAMENTO NOVA 
UNIÃO 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 84 Km (42+42 km), 64 
km em via asfaltada e 20 km em via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 332,75 59.895,00 

 

LOTE 15 – AUTOMÓVEL PASSEIO – SEBASTIÃO LARANJEIRAS A TABUA 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 64 Km (32+32 km); 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 332,58 59.864,40 

 

LOTE 16 – AUTOMÓVEL PASSEIO – MANDIROBA A TABUA 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 36 km (18+18 km), 
em via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 276,99 49.858,20 
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LOTE 17 – AUTOMÓVEL PASSEIO – ASSENTAMENTO PAUS PRETO A PIRANHAS 

Item Descrição  
Qtde 

Veículos 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor 
total 

1 

Automóvel com capacidade mínima de 
quatro passageiros; 
Em perfeitas condições de uso; 
Viagens completas de ida e volta; 
Percurso estimado em 104 km (52+52 km), 
em via de terra; 
Motorista, manutenção e combustível por 
conta da contratada. 

Indefinido 180 VIAGEM 332,58 59.864,40 

 

LOTE 21 – ROLO COMPACTADOR 

Item Descrição  Quantidade 
Qtde 

Referência 
Unid. 

 Valor 
Unitário  

Valor total 

1 

Rolo compactador; 
Com potência mínima de 130 CV; 
Operador, manutenção e combustível por 
conta da contratada 

Indefinido 500 HORA 201,70 100.850,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORNECEDOR



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/515D-B72D-83A3-15A3-C16E ou utilize o código QR.

127
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO XV | N º 1474 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Página 12 de 12 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021CPL 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 

 

DADOS COMPLEMENTARES DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor: 
FM LOCACAO E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

Representante Legal: 
FABIO TEIXEIRA DE CARVALHO 

Endereço:  TRAVESSA SÃO MIGUEL, 74 – SANTA RITA – CAETITÉ - 
BA 

Telefone/Fax: 
(77) 99935-2107 

E-mail: 
Fmempreendimentos50@gmail.com 
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PROCESSO 
Nº 042/2021CPL 

 

 ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
[ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 013/2021PE ] 

 

 
 
 

 
Objeto: 

FORMAÇÃO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO 
EM BOMBAS E BEM COMO FORNECIMENTO DE BOMBAS SUBMERSÍVEIS E 
MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS, E TAMBÉM PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
QUE COMPÕEM O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS COMUNIDADES RURAIS 
E LOCAIS URBANOS QUE POSSUEM BOMBAS SUBMERSAS E OU MOTORES-BOMBAS DO 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

Fornecedor: MINAS IRRIGACAO E BOMBAS LTDA 

CNPJ: 34.900.160/0001-09 
 

LOTE 

01 

DESCRIÇÃO 

LOTE I - MATERIAL ELÉTRICO 

                           R$ TOTAL 

 onde-se lê R$ 99.363,00 leia-se  R$ 94.394,85 

LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

02 LOTE II - MOTOBOMBAS onde-se lê R$ 177.270,00 leia-se R$ 168.406,50 

LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

03 LOTE III - MATERIAIS DIVERSOS onde-se lê R$ 695.816,00 leia-se R$ 661.025,20 

LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

04 LOTE IV - SERVIÇOS onde-se lê R$ 155.010,00 leia-se R$ 147.259,50 
 
 

  

VALOR TOTAL 1.071.086,05 

(Um milhão, setenta e um mil, oitenta e seis reais e cinco centavos) 

 
 

 
HOMOLOGO, nesta data, o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2021PE, do presente objeto ao 
respectivo prestador. 

 

AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo fornecedor. 
 

DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do 
art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 26 de julho de 2021. 
 
 
 
 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 042/2021CPL 

 

 ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
[ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 013/2021PE ] 

 

 
 
 

 
Objeto: 

FORMAÇÃO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO 
EM BOMBAS E BEM COMO FORNECIMENTO DE BOMBAS SUBMERSÍVEIS E 
MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS, E TAMBÉM PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
QUE COMPÕEM O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS COMUNIDADES RURAIS 
E LOCAIS URBANOS QUE POSSUEM BOMBAS SUBMERSAS E OU MOTORES-BOMBAS DO 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

Fornecedor: MINAS IRRIGACAO E BOMBAS LTDA 

CNPJ: 34.900.160/0001-09 
 

LOTE 

01 

DESCRIÇÃO 

LOTE I - MATERIAL ELÉTRICO 

                           R$ TOTAL 

 onde-se lê R$ 99.363,00 leia-se  R$ 94.394,85 

LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

02 LOTE II - MOTOBOMBAS onde-se lê R$ 177.270,00 leia-se R$ 168.406,50 

LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

03 LOTE III - MATERIAIS DIVERSOS onde-se lê R$ 695.816,00 leia-se R$ 661.025,20 

LOTE DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

04 LOTE IV - SERVIÇOS onde-se lê R$ 155.010,00 leia-se R$ 147.259,50 
 
 

  

VALOR TOTAL 1.071.086,05 

(Um milhão, setenta e um mil, oitenta e seis reais e cinco centavos) 

 
 

 
HOMOLOGO, nesta data, o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2021PE, do presente objeto ao 
respectivo prestador. 

 

AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo fornecedor. 
 

DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do 
art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 26 de julho de 2021. 
 
 
 
 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE - O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2021PE, de acordo com o PAD 
Nº 076/2021CPL. Objeto: Locação de softwares para gerenciamento das ações da administração 
pública municipal, incluindo sistema web para contabilidade, (PPA-LDO-LOA); Licitações, 
Contratos, Convênios e transparência pública para o Município de Sebastião Laranjeiras - BA, 
conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. Abertura: A 
partir das 08:00 horas do dia 06/08/2021. Disputa: A partir das 09:00 horas do dia 06/08/2021, 
pelo sistema do Banco do Brasil, disponível em: www.licitacoes-e.com.br  sob o n.º 884586. Edital 
disponível em: www.licitacoes-e.com.br  sob o n.º 884586, e www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br; 
(77) 98106-1183. Em 26 de julho de 2021, Tayguara do Nascimento Vieira Santos, Pregoeiro.  
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